é ESTADO DE SANTA CATARINA
b—_, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

per| PEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPERACOES

TOMADA DE PRECOS

EDITAL N.°0017/2000

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATARINA, através da Ge-
réncia de Licitagdes (GELIC), leva ao conhecimento dos interessados que se acha aberta a licitagéo
na modalidade TOMADA DE PRECOS - EDITAL N2 0017/2000, do tipo Menor Prego, em
regime de empreitada por preco unitario, regida pelaLei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e com
as alteragdes introduzidas pela lei n° 9648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto € a execucdo dos
servigos de conservacdo rodovidria, por niveis de qualidade, conforme especificado no
ANEXO N° 13, nos trechos rodoviarios relacionados no QUADRO N° 01, nas condicdes
previstas no edital e em seus anexos. O recebimento da documentacéo e das propostas dar-se-a no
Protocolo Geral do DER/SC, no andar térreo do Edificio das Diretorias, a rua Tenente Silveira, n°
162, em Floriandpolis, até as 14:00 horas do dia 16 de mar ¢co de 2000, com inicio da abertura dos
envelopes 15 (quinze) minutos apds, na sala de Licitagdes do DER/SC, localizada no 1° andar do
endereco acima mencionado.
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DER

1. SUPORTE LEGAL

1.1 A presente Licitacdo tem fundamento legal na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e em
alteragtes subsequentes, e foi autorizada pelo Diretor Geral do DER/SC, conforme Processo
n® DERP 47649/992.

2. OBJETO DA LICITACAO

21 O objeto da presente TOMADA DE PRECOS é a execugdo dos servicos de conservacao
rodoviaria, por niveis de qualidade, confor me especificado no Anexo n® 13, nostrechos
rodoviarios relacionados no QUADRO N° 01, a serem pagos em cotas mensais em
funcdo da extensdo efetivamente conservada, em regime de empreitada por precgo
unitario.

2.2  Escopo Basico para os Servicos de Conservacdo Rodoviaria

2.2.1 Os servicos de conservacdo rodoviaria relacionados no ANEXO N° 07 — Quadro de Quanti-

dades e Precos, compreendem as modalidades de:
- Conservagdo corretivarotineira;

- Conservagdo preventiva periodica;

- Servigos de conservagdo de emergéncia;

2.2.2 O contratado devera executar os servicos de modo que sgjam atendidos os parametros de
gualidade requeridos no ANEXO N.° 13.

3. ENTREGA DAS PROPOSTASE INiCIO DA ABERTURA DOSENVELOPES

3.1 As propostas e a documentacdo exigidas deverdo ser entregues no Protocolo Geral do
DER/SC, localizado no andar térreo do Edificio das Diretorias, a rua Tenente Silveira, n°
162, em Florianopolis, até as 14:00 hor as do dia 16 de mar co de 2000, em 2 (dois) envelo-
pes fechados, contendo o primeiro a DOCUMENTACAO DE HABILITACAO e 0 se
gundo a PROPOSTA DE PRECOS, com as seguintes inscri¢des na parte frontal de cada
um deles:

a) Nome e endereco da empresa proponente;

b) Os dizeres. “DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CA-
TARINA” - TOMADA DE PRECOS- EDITAL N2 0017/2000; 3

c) Osdizeres no 1° envelope: “DOCUMENTACAO DE HABILITACAQ”; eno 2° enve-
lope: “PROPOSTA DE PRECOS’.

3.2  Quinze minutos apds o horério fixado no item 3.1, na sala de licitagBes do DER/SC, locali-
zada no 1° andar do Edificio das Diretorias, no enderego acima mencionado, a Comissio en-
carregada da Licitagdo darainicio a abertura dos envel opes.

4. PRAZOS

4.1 O prazo de validade das propostas ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias.
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4.2.1

4.2.2

4.3

4.3.1

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

Para a assinatura do Contrato € fixado o prazo maximo de 10 (dez) dias consecutivos a
contar da convocagdo feita pela Procuradoria Juridica do DER/SC.

A convocagdo devera acontecer em até 10 (dez) dias apods a publicagéo, no Diario Oficial do
Estado de Santa Catarina, da homologac&o, procedida pelo Conselho Administrativo do
DER/SC, do resultado desta Licitagéo, atendido o disposto no § 3° do art. 64 da Lei n°
8.666/93.

O n&o cumprimento do disposto no item 4.2. implicara na declaracdo de inidoneidade do
licitante, além do enquadramento no previsto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alteracfes subsequentes.

O prazo contratual para a execugdo dos servigos esta indicado no QUADRO N.° 02, deste
Edital e sera contado em meses a partir da expedicéo da pertinente Ordem de Servigo, que
serd emitida pela Diretoria de Operagdes em até 20 (vinte) dias apds a publicacdo do
Contrato no Diario Oficial do Estado de Santa Catarina.

O prazo contratual para a conclusdo dos servicos podera ser prorrogado, com fundamento no
inciso I, do artigo 57, da Lei de Licitagbes (Plano Plurianual).

OBS.: 1) O pedido de prorrogacéo de prazo deverd ser solicitado, no minimo 60 (sessenta)
dias, antes de expirar o prazo contratual.

2) Nadata de vencimento do prazo contratual, que € a data limite para assinatura do
termo aditivo, a empresa deverd comprovar estar em dia com todas as obrigactes
fiscais.

LOCAL PARA INFORMACOES SOBRE O OBJETO DA LICITACAO

Todas as informacdes relativas aos servicos e especificagdes serdo prestadas pela Diretoria
de Operagdes do DER/SC, localizada no 4° andar do Edificio das Diretorias, a Rua Tenente
Silveira 162, em Florian6polis, CEP 88010-300 ou pelo telefone (48) 251-3095.

Outras informagdes relativas ao Edital poderdo ser obtidas junto & GELIC, no 1° andar do
mesmo edificio ou pelo telefone (0xx48) 251-3026 e pelo fax (0xx48) 252-3024 ou 222
5701.

Os adquirentes do Edital poder&o fazer os pedidos de informagdes complementares, por es-
crito, até 10 (dez) dias antes da data prevista para a entrega da documentacéo e das propostas
fixadas no item 3.1.

O DER/SC respondera os pedidos considerados procedentes, por escrito, a todas as empre-
sas gue tiverem adquirido este Edital, até 5 (cinco) dias antes da datareferida no item 3.1.

Os pedidos de informagdes por escrito podem ser feitas mediantes “fac-simile” (fax).
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6. CONDICOES PARA PARTICIPACAO - DOCUMENTACAO

Poderdo participar da presente licitacéo as empresas cadastradas no DER/SC, na especiali-
dade compativel com o objeto do presente Edital ou aquelas que atenderem as condicdes
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data de recebimento das propostas.

6.1 Copiado Certificado de Registro Cadastral DER/SC, com validade na data de recebimento
da propostas, em modalidade compativel com o objeto da presente licitagéo.

6.2 QUANTO A REGULARIDADE FISCAL

6.2.1 Provade Regularidade com a Fazenda Federal mediante:

6.2.1.1 Certiddo de Quitacdo de Tributos e Contribuicdes Federais Administrados pela Secretaria
daReceita Federd;

6.2.1.2 Certiddo Quanto a Divida Ativa da Unido, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal do Estado onde esta sediada a empresa;

6.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certiddo emitida pela Fazenda do
Estado onde esta sediada a empresg;

6.2.3 Provade regularidade com a Fazenda Municipal mediante certiddo emitida pela Fazenda do
Municipio onde esta sediada a empresa;

6.2.4 Provade situacéo regular no cumprimento dos encargos sociais, mediante:

6.2.4.1 Provade regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS);

6.2.4.2 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social [certiddo emitida pelo Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social (INSS)];

OBS.. a) Todas as Certiddes e Provas devem ter validade na data prevista para o recebi-
mento da documentacéo e das propostas,

b) Serdo consideradas validas por 30 (trinta) dias as Certiddes e Provas nas quais
n&o constem expressamente seu prazo de validade.

6.3 QUANTO A QUALIFICACAO TECNICA

6.3.1 Provade registro e quitagdo da empresa no C.R.E.A. com jurisdicdo no Estado onde estéa
sediada a empresa, com validade na data limite de entrega da documentacéo e das propos-
tas;

6.3.2 Comprovacao de aptiddo da empresa para execucao dos servicos mediante:

6.3.2.1 Atestados ou certiddes de execucdo, pela empresa proponente, de obras ou servigos de ca-
racteristicas semelhantes as do objeto desta licitagdo (conservacéo rodoviéria), fornecido
por pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente registrado pelo C.R.E.A..

6.3.2.2 Declaracéo formal de disponibilidade, sob as penas da Lei, dos equipamentos que atendam
0 minimo exigido, conforme o disposto no ANEXO N.° 02 e apresentado conforme mode-
lo do ANEXO N.° 06.
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OBS: Os equipamentos poderdo ser substituidos no decorrer dos servigos, desde que aten-
dam as mesmas especificages ou as tenham superiores, com a devida aprovagdo por
parte do DER/SC. O DER/SC podera também pedir substituicdo de equipamentos
gue ndo atendam as especificagdes minimas exigidas, ou em mau estado de conser-

Vagao e operacao.

6.3.2.3 Demonstracdo de capacitacdo técnico-profissional através de comprovacdo de o propo-
nente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, Enge-
nheiro Civil, o qual serd obrigatoriamente o engenheiro preposto (residente na obra), de-
tentor de Certiddo de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, na execucdo de obras
ou servicos de caracteristicas semelhantes as do objeto deste Edital, limitadas a parcela de
“Maior Relevancia’, que é conservacao rodoviaria, devendo juntar para tal comprova
¢80 0s seguintes documentos:

a) Copia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da
legislacdo vigente, que o engenheiro civil indicado pertence ao quadro permanente da
empresa;

b) Certiddo de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo CREA deste mesmo en-
genheiro civil que comprove ter 0 mesmo se responsabilizado por servigos relativos as
parcelade Maior Relevanciaindicadano item 6.3.2.3

¢) Declaracéo do engenheiro preposto indicado que concorda com esta indicacéo, que resi-
dira durante o periodo do contrato em um dos municipios onde se localiza a obra e que
ndo estara vinculado a nenhuma outra obra neste periodo.

OBS.: Seraexigidaapermanéncia, na obra, deste engenheiro civil, indicado pela empresa,
o qual serd o Engenheiro Preposto da Obra, e que ndo podera estar vinculado a
gual quer outra obra.

6.3.2.4 Indicacdo do pessoal técnico disponivel para a obra, conforme exigéncia constante no
ANEXO N.° 03, anexando-se também o “curriculum vitag' do profissional de nivel superi-
or, conforme model o constante do ANEXO N.° 04.

OBS.: Qualquer elemento do pessoal indicado podera ser substituido, no decorrer dos ser-
vicos, desde que atenda as mesmas qualificagbes ou as tenham superiores, com a
devida aprovacéo por parte do DER/SC. O DER/SC podera também pedir substi-
tuicéo de pessoa que ndo atenda as qualificagdes minimas exigidas.

6.3.3 Atestado de visitaao local dos servicos fornecido a um Engenheiro Civil devidamente cre-
denciado pela empresa, expedido pelo 18° Distrito Rodoviario do DER/SC, com sede em
Videira, com data da visita de, no minimo, 10 (dez) dias antes da data limite para entrega
da documentagéo e das propostas.

6.34 Comprovacao, assinada por preposto do DER/SC, de que o proponente recebeu o presente
Edital e todos os seus ANEXOS, bem como tomou conhecimento das especificagdes e
normas pertinentes a execucao dos servigos (conforme modelo constante do ANEXO N.°
05).

6.3.5 Declaracdo de Responsabilidade Ambiental, Conforme modelo constante do ANEXO
N.° 10.
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6.4 QUANTO A QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.4.1 Balanco patrimonial detalhado, correspondente ao Ultimo exercicio social exigivel, com
demonstrativo da conta Lucros e Perdas. Os balangos das Sociedades Andnimas ou por
AcOes deverdo ser apresentados por publicagdo no “Diario Oficial”, devendo as demais
empresas apresentar os balancos autenticados certificados por Contador registrado no Con-
selho de Contabilidade, mencionando expressamente o nimero do livro “Dié&rio” e folhas
em gue o balanco se acha regularmente transcrito.

6.4.2 Demonstragdes contdbels, no balanco do ultimo exercicio financeiro, devendo a empresa
apresentar os calculos de:

6.4.2.1 “indicedelLiquidez Geral”, aplicando a seguinte formula:

_ (AC +RLP)
(PC +ELP)

ILG resultando ILG =1

onde:
ILG - indice de Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
RLP - Redlizével alongo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
ELP - Exigivel aLongo Prazo.

OBS.: Seréa considerada inabilitada a empresa cujo “indice de Liquidez Geral” for inferior
al(um).

6.4.2.2 “indicede Solvéncia Geral”, aplicando-se a seguinte formula

AT

SG=———— resultando 1SG > 1
PC + ELP
onde. ISG = indicede SolvénciaGeral;
AT = AtivoTotad
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigivel aLongo Prazo.

OBS.: Seraconsideradainabilitada a empresa cujo “indice de Solvéncia Geral” for infe-
rior a1(um).

6.4.2.3. “indicedeLiquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte formula:

ILC =A—C resultando ILC > 1

PC
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DER
onde: ILC = indicede Liquidez Corrente;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante.

OBS.: Sera considerada, inabilitada a empresa cujo “indice de Liquidez Corrente” for
inferior a 1(um).

6.4.3 Comprovacdo com dados do Balango Patrimonial de que possui patrimonio liquido mini-
mo conforme o indicado no QUADRO N.° 02.

6.4.4  Garantia de proposta conforme o indicado no QUADRO N.° 02, em alguma das seguintes
modalidades:

a) dinheiro ou titulos da divida publica;
b) seguro garantia com validade minima de sessenta dias;
c¢) fianca bancaria com validade minima de sessenta dias.

6.4.4.1 A garantia de proposta, prestada em qualquer das modalidades previstas, devera ser reco-
Ihida até 3 (trés) dias Utels antes da data limite para entrega da Documentacdo e das Pro-
postas a Tesouraria do DER/SC, no 3° andar do Edificio das Diretorias, a rua Tenente Sil-
veira, n° 162, em Floriandpolis, aqual emitira Guia de Recolhimento.

6.4.4.2 A cdpia autenticada da Guia de Recolhimento emitida pela Tesouraria do DER/SC é o do-
cumento hébil para comprovar o exigido no item 6.4.4., ficando a primeira via (original),
da referida Guia de Recolhimento destinada, quando for o caso, aintegrar o pedido de res-
tituicdo da garantia prestada.

6.4.5 N&o poderdo participar empresas em processo de faléncia ou concordata, apresentando
paraisso:

6.4.5.1 Certiddo ou declaracdo expedida pela Corregedoria ou por 6rgéo correspondente do Estado
ou do Distrito Federal, onde esta sediada a empresa, na qual conste(m) qual(is) o(s) Cart6-
rio(s) Distribuidor(es) de pedidos de faléncia e concordata.

6.4.5.2 Certidao(6es) Negativa(s) de Pedido de Faléncia ou Concordata, expedida(s) até 60 (ses-
senta) dias antes da data limite para apresentacdo das propostas, passada(s) pelo(s) Carto-
rio(s) Distribuidor(es) que constar(em) da certidéo ou declaragéo referidano item 6.4.5.1.

6.5 As proponentes ndo cadastradas deverdo apresentar no Protocolo Geral do DER/SC, até o
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, um envelope com o0 home da em-
presa e mais os seguintes dizeres. "DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE SANTA CATARINA, TOMADA DE PRECOS — EDITAL N° 0017/2000, DOCU-
MENTACAO PARA ATEDIMENTO DAS CONDICOES DE CADASTRAMENTO”,
contendo, além dos documentos relacionados nos itens 6.2 a 6.4, e seus subitens, com ex-
cecao dos subitens 6.3.2.3, 6.3.2.4, 6.3.3, 6.3.4 e 6.4.4., a seguinte documentacdo, em uma
via

a)  ProvadeInscricdo no CNPJ do Ministério da Fazenda.
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7.1

7.2

721

b) Provadeinscricdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, re-
lativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e com-
pativel com o objeto do Edital.

c) Ato congtitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por agles, acompanhado
de documentagao dos seus administradores.

OBS.. Nadata aprazada para entrega das propostas as empresas que apresentaram docu-
mentacdo para atendimento das condigdes de cadastramento, deverdo reapresen-
tar, junto com a proposta de pregos, toda a documentacdo que devera constar no
envelope n° 01, inclusive o exigido no item 6.5, e atendendo o disposto no item
8.2 edemais exigéncia do Edital.

PROPOSTASDE PRECOS

Carta de apresentacéo da proposta, conforme o modelo constante do ANEXO N°11, pre-
ferencialmente em papel timbrado da empresa, indicando em algarismos e por extenso, de
forma clara e visivel, devendo referir-se a0 més da data limite para apresentacdo da propos-
ta, composto de:

a. Valor Global da proposta, para execugdo dos servigos objeto desta Licitagao;
b. Custo de instalacéo e mobilizacéo.

c. Custo para execugdo da manutencao das rodovias pavimentadas,

d. Custo para execucdo da manutencéo das rodovias ndo pavimentadas;

OBS.: 1) Os custos de instalacdo e mobilizacdo para execugdo dos servicgos estéo limitados
a 2% (dois por cento) do preco total dos servicos, conforme definido no item
15.2.1, e serdo pagos de acordo com os procedimentos para medi¢cdes deter mina-
dos na Resolugdo do Conselho Administrativo do DER/SC n.° CA 65/94.

2) O valor global proposto ndo podera ultrapassar o valor orgado pelo DER/SC.

Orcamento proposto para execucdo da obraindicando as quantidades de servicos a execu-
tar, com seus respectivos pregos unitarios propostos, para rodovias pavimentadas e ndo pa
vimentadas, que dever&o ser grafados em algarismo e por extenso, tudo na forma de
apresentacdo constante do ANEXO N.° 07, assinado por engenheiro com carimbo onde
constem o nome dafirma, o titulo do profissional e o nimero da carteirado CREA.

O orcamento apresentado pela proponente, conforme Anexo n° 7, é de sua exclusiva respon-
sabilidade.

A proponente devera efetuar o levantamento das condicdes dos elementos rodoviarios para
possibilitar a elaboragdo de seu Orgamento, e de acordo com as metas definidas no Caderno
de Padréo de Desempenho - Anexo n° 13.

N&o serdo admitidos pedidos de aditivos contratuais em funcéo de imprevisdes existentes no
orcamento elaborado pela proponente, tanto de ordem quantitativa como relativa a imprevi-
sdo0 de item de servigo.
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74

7.5

7.6

8.2

8.3

8.4

8.5

91

9.2

9.3

Os precos unitarios propostos, para rodovias pavimentadas e ndo pavimentadas, néo poderéo
Ser superiores aos precos unitarios constantes do Anexo n° 1.

Devera ser atendido também, para os pregos unitarios propostos, o disposto no § 1° do Art.
48 da Le 8.666/93, com redacdo dada pela Lei n° 9.648 de 27 de maio de 1998.

Na composicdo dos pregos unitarios devem estar incluidos a aquisicdo e os transportes de
todos 0s materiai s necessarios a execugdo dos servigos.

O cronograma de desembol sos maximos previstos para pagamentos consta do ANEXO N°
08.

APRESENTACAO DASDOCUMENTACOESE DASPROPOSTAS

A DOCUMENTACAO PARA ATENDIMENTO DAS CONDICOES DE CADASTRA-
MENTO (cf. item 6.5), para empresas ndo cadastradas, devera ser apresentada em 1 (uma)
via, em fotocdpias autenticadas.

A DOCUMENTAGCAO DE HABILITACAO (envelope n° 01) devera ser apresentada em 2
(duas) vias (em dois volumes), sendo a 12 via composta de documentos originais ou fotoco-
pias autenticadas, sem prejuizo de eventual averiguagdo dos respectivos originais, a critério
da Comissdo, e a 22 via composta de copias simples dos documentos constantes da 12 via.

A PROPOSTA DE PRECOS (envelope n° 02) devera ser apresentada em 3 (trés) vias (em
trés volumes), devidamente assinada por representante legal da empresa.

As folhas da Documentac&o de Habilitagdo e da Proposta de Precos, que ndo levarem a assi-
natura, deverdo ser devidamente rubricadas por pessoa da proponente, recomendando-se a
numeragao das mesmas.

Cada via, da Documentacéo de Habilitacdo e da Proposta de Precos, devera ser devidamente
encapada e encadernada, podendo ser utilizado o sistema de garras plasticas ou outro dispo-
sitivo de fixacdo dos documentos que permita seu facil manuseio, sem risco de desprendi-
mento ou perda, recomendando-se a colocagdo de indice das pegas juntadas.

CAUCAO

A proponente, a qual for adjudicado o objeto da presente licitagdo, sera notificada a compa-
recer para assinatura do contrato, devendo para isso efetuar no DER/SC, a titulo de CAU-
CAO INICIAL, o recolhimento daimportancia indicadano QUADRO N.° 02.

A caucdo inicia serareforcada, durante a execucdo dos servicos contratados, mediante reco-
Ilhimento de 3% ( trés por cento ) do valor de cada fatura paga.

A Caucéo inicial e os reforcos poderdo ser feitos em uma das seguintes modalidades:

a) dinheiro ou titulos da divida publica;
b) seguro garantia;
c) fiancabancéria.
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9.4  Em caso de rescisdo do contrato e/ou interrupcéo dos trabalhos, ndo seréo devolvidas a cau-
caoinicia e seus reforgos, ando ser que arescisao e/ou a paralisagéo decorra de acordo com
o DER/SC.

9.5 A caucdoinicial e os respectivos reforcos somente serdo levantados 60 ( sessenta ) dias apos
0 Termo de Recebimento Definitivo dos Servicos. No caso de rescisdo do contrato por ina
dimpléncia da contratada ndo seréo devolvidas a caucéo inicial e os respectivos reforgos,
gue serdo apropriados pelo DER/SC.

10. PAGAMENTOSDOSSERVICOS

10.1 Os pagamentos dos servicos serdo efetuados por ordem bancéria, mediante faturas com en-
trada no Protocolo Geral do DER/SC, observadas as seguintes condi¢oes:

10.1.1 Medicles provisorias, cumulativas, e medi¢do final dos servigos procedidos de acordo com
as instrucdes para os servicos de medicdo de obras vigentes no DER/SC e/ou do DNER;

10.1.2 Entre duas medic¢des ndo poderdo decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto asinicia e final
gue poderdo abranger periodos inferiores a 30 (trinta) dias;

10.1.3 De cada valor, proveniente de medicéo, sera feito o pagamento, mediante fatura, em moeda
corrente do Pais;

10.1.4 Durante o prazo de execucdo do contrato, 0 DER/SC pagard mediante medic¢Oes mensais,
um valor equivalente ao somatoério dos produtos das extensdes (pavimentadas e ndo pavi-
mentadas) efetivamente conservadas pelos respectivos precos unitérios, em R$ x km x
més.

10.1.5 Os resultados das medi¢bes dos servicos serdo langados em formularios apropriados, de
acordo com as normas adotadas pelo DER/SC;

10.1.6 As medicdes dos servicos serdo obrigatoriamente assinadas com identificagdo pelo Enge-
nheiro Fiscal do DER/SC e pelo Eng® Responsavel Técnico ou seu preposto da Empresa de-
tentora do contrato.

10.1.7 Cada medicdo, somente sera liberada pelo Eng® Fiscal, mediante prévia apresentacdo por
parte do Contratado, e correspondente aprovacdo pelo Engenheiro Fiscal, do relatorio men-
sal das atividades realizadas que devera conter, pelo menos, os defeitos observados, sua lo-
calizacdo, as datas e os tempos despendidos para a correcéo destes defeitos e os materiais e
respectivos quantitativos utilizados.

10.1.8 O Contratado devera apresentar, também, no relatério mensal das atividades realizadas, fi-
chas de apropriacéo diéria dos servicos realizados no més. O modelo dessas fichas consta do
ANEXO N° 14, o qual podera ser alterado a critério da DIOP.

10.1.9 O relatério mensal das atividades realizadas, devera ser entregue, em 03 (trés) vias devida-
mente encadernado, ao Engenheiro Fiscal do DER/SC.

10.1.10 O Contratado somente realizara a conservacdo mediante nota de servico mensal expedida
pelo Engenheiro Fiscal, onde constarg, no minimo, a rodovia, o trecho, a extensdo a ser
mantida e o periodo. Esta extensdo podera ser a extensdo total da malha rodoviaria contra-
tada, ou podera ser somente parte da extensao contratada.
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10.3

104

105

10.6

10.7

11.

111

11.2

11.3

Os pagamentos serdo efetuados até 30 (trinta) dias apos o término do periodo corresponden-
te aos servigos executados, e serdo efetuados mediante Ordem Bancaria na conta da contra-
tadano BESC S.A, em moeda corrente do pais.

O pagamento somente sera liberado mediante a apresentacdo da Certiddo Negativa de Débi-
to para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina (Decreto n.° 3.650 de 27/05/93, e altera
¢Oes posteriores), ou com comprovacdo de isencdo (Decreto n.° 3884/93) e também quando
aempresa ndo for catarinense, da CND do Estado de origem da mesma (Decreto n° 3884/93,
de 26 de agosto de 1993.

N&o serdo admitidos adiantamentos e 0os pagamentos néo realizados no prazo previsto no
item 10.2 serdo atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117
da Constituicdo do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pagamento até a
data do efetivo pagamento.

O Contratado s6 tera direito a receber a medicdo mensal referente a extenséo efetivamente
conservada, desde que a(s) rodovia(s) conservada(s) tenha(m) atendido, totalmente, os re-
quisitos do Caderno Padréo de Desempenho do ANEXO N° 13.

O Contratado nos 90 (noventa) dias iniciais recebera as medicdes referentes a 100% (cem
por cento) da extensdo total contratada, desde que, cumpra o previsto no Caderno de Padréo
de Desempenho - ANEXO N° 13 - Condig&o para os 90 diasiniciais.

As medi¢des mensais referentes aos 90 (noventa) dias iniciais, terdo seu valor R$ 0,00
(zero) caso o Contratado ndo cumpra o previsto no Caderno de Padrdo de Desempenho -
Anexo n° 13.

REAJUSTAMENTOS
Os pregos contratuais serdo regjustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodi-
cidade determinada pela legislacdo vigente.

Os regjustes dos pregos contratuais serdo calculados de acordo com a variagdo dos valores
dos “indices de Resjustamento de Obras Rodoviérias’, indice de terraplenagem e indice de
pavimentagdo, calculados pela Fundac&o Getulio Vargas para o DNER, aplicaveis para ser-
vicos de mesma natureza do objeto deste Edital. Nas rodovias pavimentadas o indice de pa-
vimentac&o corresponde a 18,77% e o de terraplenagem a 81,23%. Nas rodovias ndo pavi-
mentadas o indice de terraplenagem corresponde a 100%.

O célculo do reagjustamento sera procedido aplicando-se as seguintes férmulas:

a- Pararodovias pavimentadas:

IPAv - IOPAV E]O 1877 + ITPL B lOTPL E:]O 8123%
lopay | oreL 8

b - Pararodovias ndo pavimentadas:

R =V * OTPL ~loreL E
lorpL
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12.

121

122

12.3

124

125

12.6

12.7

R - Regustamento procurado;

| - Indice Correspondente a data de adimplemento da parcela do servigo faturada;
lo - Indice do més referente & data limite de entrega da proposta ao DER/SC €;

V - Valor do pagamento solicitado a precosiniciais do contrato.

CONTRATO/RESCISAO/MULTAS/SANCOES

A adjudicacéo dos servicos sera efetuada mediante contrato de empreitada por prego uni-
tario, a ser pago em cotas mensais em funcdo da extensdo efetivamente conservada, ob-
servadas as condigdes estipuladas neste Edital e as constantes da respectiva minuta do Con-
trato anexa ao presente Edital.

Os pregos unitarios que regerdo o Contrato serdo os constantes da Proposta de Precos apre-
sentada pela empresa vencedora.

Constaré do contrato a obrigacdo da contratada de manter, durante toda a execugdo do con-
trato, em compatibilidade com as obrigacOes por ela assumidas, todas as condi¢des de
habilitacéo e qualificagdo exigidas por esta licitagao.

O contrato de empreitada contera clausula segundo a qual 0 mesmo podera ser rescindido
unilateralmente pelo DER/SC, quando for de interesse do mesmo, cabendo a contratada re-
ceber o valor dos servigos executados, mais o valor das instalacfes feitas para o atendimento
das obrigacOes contratuais, descontadas as parcelas correspondentes a utilizacdo das mes-
mas, proporciona mente aos servigos executados até a data da rescisao.

Constara, também, no contrato, clausula segundo a qual o DER/SC promovera a rescisao do
mesmo, independentemente de interpelacéo judicial ou extrgjudicial, quando a empreiteira:
a) N&o cumprir qualquer uma de suas obrigagdes contratuais,

b) Transferir aterceiros os servicos, no todo ou em parte; ou

c¢) Incidir em quaisguer das demais hipéteses previstas no art. 78, daLe de Licitagdes.

O DER/SC aplicara a seguinte multasde mora de 5% (cinco por cento) do valor dafatura

guando ocorrer atraso na instalagdo e funcionamento dos equipamentos referidos no ANE-
X O N.° 09 necessarios para execucdo dos servicos.

Pela inexecucédo total ou parcial do contrato o DER/SC podera aplicar as seguintes sancoes,
com base em processo administrativo e garantindo-se o direito do contraditorio e da ampla
defesa:

12.7.1 Adverténcia, verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisagdo ndo autorizada ou

guando houver descumprimento de qualquer clausula do Edital ou do Contrato, e/ou nas fal-
tas leves que ndo acarretem prejuizos de monta a execucdo do contrato, ndo eximindo o ad-
vertido das demais sanc¢des ou multas;

12.7.2 Multasde:

12.7.2.1 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecucdo parcia e de 5% (cinco por

cento) sobre o valor do contrato pelainexecucao total.
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12.7.3 Suspensao, por até 2 (dois) anos, de participacdo em licitagcbes do DER/SC, no caso de ine-

xecucdo parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecugdo de-
correr de violag&o culposa da contratada;

12.7.4 Declaracdo de inidoneidade para participar de licitacdo e contratar com o Estado de Santa

13.

131

13.2

14.

141

14.2

14.3

14.4

145

14.6

14.7

Catarina, quando a inexecucao do contrato decorrer de violagdo dolosa da contratada, en-
guanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢éo ou até que seja promovida a sua re-
abilitacdo, naformadalegislacdo em vigor.

VALOR - DOTACAO

O valor do contrato a Precos Iniciais serd o que resultar da proposta vencedora (valor total
da proposta, com os custos de instalaggo, mobilizagdo e desmobilizagéo).

A despesa decorrente desta licitagdo correra a conta do elemento 4110.00.00 — Obras e
Instalacbes, da Acd&o Conservacdo, Sindlizagdo e Seguranca Rodovidria, cddigo:
5322.267828714.680.

ABERTURA DASPROPOSTAS

A Comissdo reunir-se-4 conforme o previsto no item 3.2, e, na presenca ou ndo de represen-
tantes das empresas que apresentaram propostas, procedera como adiante indicado.

A Comissao procedera inicialmente a abertura dos envelopes “DOCUMENTACAO DE
HABILITACAO “, rubricando os documentos neles contidos, e submetendo-os a rubrica e
ao exame dos representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empresas pro-
ponentes.

A Comissdo e os representantes presentes rubricaréo os envelopes “PROPOSTA DE PRE-
COS’, que serdo mantidos fechados em poder da Comiss&o.

O presidente comunicara que, ao resultado da andlise da documentacdo de habilitacéo sera
dada a devida publicidade e nessa oportunidade seréo indicados o dia, a hora e o local da
sessdo de abertura das Propostas de Precos das Empresas habilitadas.

Sera comunicado, também , que as Propostas de Precos das empresas ndo qualificadas na
Habilitacéo serdo devolvidas intactas, mediante solicitacdo protocol ada.

Lavrada, lida, posta em discusséo e aprovada a ata circunstanciada da reuni&o, sera a mesma
assinada pelos membros da Comisséo e pelos representantes presentes, apos 0 que o presi-
dente da Comiss&0 encerrara a reuniao.

Instalada a sesséo para abertura dos envelopes contendo a “PROPOSTA DE PRECOS’,
conforme indicado no item 14.4, com a presenca de qualquer nimero de representantes das
empresas habilitadas, e apés verificar se todos os envel opes encontram-se fechados e invio-
lados, serdo 0os mesmos abertos e seu contelido sera rubricado pelos membros da Comisséo e
pelos representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos precos propostos e dos
custos de instalac&o e mobilizac&o, apresentados pelas empresas. Proceder-se-4, em seguida,
conforme o descrito no item 14.6.
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14.8 Podera a Comissao, na sessdo de abertura dos envel opes contendo a Documentacéo de Habi-
litag&o, optar pela abertura das Propostas de Precos, estando presentes todos os representan-
tes das empresas e tendo 0s mesmos declinado do prazo para recurso. Nesse caso serdo aber-
tos os invélucros contendo as propostas das empresas consideradas habilitadas e seu contel-
do sera rubricado pelos membros da Comisséo e por representantes das empresas. Sera la-
vrada ata, conforme item 14.6.

15.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

15.1 As empresas poderdo ser desqualificadas por falhas existentes na documentagcdo apresenta-
da; no entanto, a seu exclusivo critério, a Comissdo podera solicitar informacfes ou esclare-
cimentos complementares e permitir a regularizacéo de falhas formais de documentos.

15.1.1 A seu critério, o DER/SC podera aceitar propostas em que se verifiquem erros de caculos
no Orgcamento da Proponente, mas reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte:

I. Nositens de servico:

[.1. erro de multiplicagdo de preco unitério pela quantidade correspondente: sera reti-
ficado, mantendo-se o preco unitério e a quantidade, e corrigindo-se o produto;

[.2. qualquer item do Quadro de Quantidades ndo cotado, seré considerado com valor
0 (zero);

[.3. em caso de divergéncia entre qualquer valor grafado em algarismos e por extenso,
considerar-se-a prevalecendo a forma por extenso.

[I. Nocaculodositens 04 e 05:

[1.1. feitas as correcdes acima, serdo corrigidas as somas das parcelas relativas aos
itens de servico;

[1.2. havendo erro de transcricéo das quantidades de [km x més] a serem conservados,
estes valores serdo corrigidos de acordo com o0 Anexo I;

[1.3. o vaor unitario de conservacdo [km x més| sera obtido pela divisdo [soma corri-
gida] / [total km x més].

[11. No caculodositens01, 02 e 03:

[11.1. seréo mantidos os mesmos percentuais originamente propostos pelo Licitante,
efetuando as correcdes dos valores de cadaitem, se for o caso.

15.1.2 O prego total resultante da revisdo, processada na forma do sub-item anterior, seré conside-
rado como 0 VALOR GLOBAL PROPOSTO, para efeito da presente Licitacéo.

15.2 O julgamento se fara entre as propostas aceitas e a classificagdo delas sera feita levando-se
em contao VALOR GLOBAL PROPOSTO que € o somatorio do prego total dos servi-
¢0os com 0s custos de instalagdo, mobilizacéo e desmobilizacéo apresentados pelas empre-
sas e obedecidos os critérios do item 7.1, classificando em 1° lugar a proposta de menor
preco global proposto.

15.2.1 Paraefeito do disposto no item 15.2, entende-se como prego total dos servigos aquele obti-
do pelo somatério dos resultados da multiplicac&o dos pregos unitarios pelos quantitativos
correspondentes.
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15.3 Os servicos serdo adjudicados ao proponente que apresentar 0 menor preco resultante, con-
forme disposto no item 15.2, respeitando os limites constantes do item 7.1.

15.4 Ocorrendo empate, a classificagdo sera feita por sorteio, que podera ser realizado na mesma
sessdo de abertura dos envelopes contendo as propostas de precos ou em nova reunido, a
gual sera dada a devida publicidade, observando-se, porém, o § 2° do art. 3° da Lei n.° 8.666
de 21 de junho de 1993 e em alteragOes subsequentes.

16. RECURSOS

16.1 Das decisdes da Comissdo cabera recurso para o Diretor Geral do DER/SC, no prazo de 5
(cinco) dias Uteis a partir da data em que é dada a publicidade da decisao.

16.2 Osrecursos serdo interpostos perante a Comissao, atraves do Protocolo Geral do DER/SC.

16.3 O recurso interposto sera levado, pela GELIC, ao conhecimento das demais proponentes,
gue poderdo impugné-lo num prazo de 5 (cinco) dias Gteis.

16.4 Impugnado ou ndo o recurso, a Comissao tera 5 (cinco) dias Uteis para reconsiderar sua de-
Cis80 ou para enviar o recurso, devidamente informado, ao Diretor Geral do DER/SC, que
proferira adecisdo final.

17. DISPOSICOES GERAIS

17.1 A contratada se obriga a colocar, no canteiro da obra, em bom estado de conservacdo, os

equipamentos indicados em sua proposta.

17.1.1 O equipamento somente podera ser retirado do canteiro de obras apds o término de sua utili-

Zacao prevista, ou quando houver autorizagdo escrita da Fiscalizagéo.

17.1.2 A Fiscalizac@o poderd determinar a contratada um reforgo do equipamento ou substitui¢do

17.2

17.3

174

175

17.6

de unidades defeituosas, caso venha a constatar que 0 mesmo € insuficiente para dar aos ser-
Vicos 0 andamento previsto no plano de execucéo.

Os custos dos servicos de conservacdo do acesso as jazidas, pedreiras e dos caminhos de
Servigos correrdo por conta e risco da empresa contratada, bem como os inerentes a conser-
vacao do meio ambiente, atendendo a Declaragéo de Responsabilidade Ambiental, Anexo n°
10, aplicada ao presente caso.

O DER/SC reserva o direito de cancelar esta TOMADA DE PRECOS, por conveniéncia
administrativa, sem que caiba qualquer indenizacdo. No caso de anulagdo, 0s proponentes
terdo o direito de pleitear a devolucdo da documentacdo que acompanhar a respectiva pro-
posta, mediante requerimento.

A Comissdo poderd, no desempenho de suas atribuicoes, proceder pesquisas sobre qual quer
das empresas licitantes, para melhor aguilatar o comportamento técnico e financeiro, nos lo-
cais onde as mesmas estejam com frentes de servico.

Ser&o obedecidas, na execugdo dos servicos, as Normas e Padrdes de Desempenho para ser-
vicos de conservagao e as demais normas adotadas pelo DER/SC e complementarmente as
do DNER.

A responsabilidade pelo controle de qualidade dos servigos e materiais € integral da empresa
executora. Reserva-se o direito de o DER/SC, quando julgar necessario, fazer suas verifica
¢cdes. A nado execucdo dos servicos dentro dos padrdes exigidos implicara na ndo aceitagéo
dos mesmos.
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17.7

Sdo também obrigacOes da empresa contratada:

17.7.1 Garantir, durante a execugdo dos servicos, a continuidade e a seguranca do tréfego e sinali-

zar e manter avigilancia necessaria a seguranca do transito.

17.7.2 Permitir e facilitar ainspecéo dos servigos pela fiscalizagéo, em qualquer dia e hora, deven-

17.8

do prestar todas as informagdes e esclarecimentos solicitados pel os técnicos dos DER/SC.

A empresa somente executara os servicos mediante nota de servigco mensal fornecida pelo
EngP Fiscal do contrato, identificando no minimo a(s) rodovia(s), o(s) trecho(s), a extensdo a
ser mantida e o periodo.

17.8.1 O engenheiro fiscal expedira nota de servico até o ultimo dia Util do més anterior e deve

17.9

17.10

17.11

17.12

17.13

17.14

17.15

comunicar sua intencéo a empresa com 15 dias de antecedéncia para que ela possa se ade-
guar, exceto em situagOes de emergéncia.

O DER/SC se reserva o direito de a qualquer momento, executar a conservagao da maha
rodoviaria do Distrito Rodoviério, em parte ou em toda a extensdo, por administracdo direta,
sem que caiba direito a contratada a qualquer indenizagdo ou reclamagéo.

O Contratado devera efetuar, sempre que necessario, a retirada de obstaculos de todo tipo
(érvores, pedras soltas, animais mortos, remocdo de corte) e recompor aterros de até 130,00
m?, que bloqueiem parcial ou totalmente a pista de rolamento a fim de restabelecer a livre
circulagdo de veiculos. No caso de queda de barreiras a Contratada seré responsavel pela sua
remocao para um volume de até 130,00 m® por ocorréncia

O Contratado sera responsavel pela colocacdo e manutencdo de placas e balizas indicadoras
nos locais de trabalho e devera tomar todas as medidas de precaucéo que forem necessarias
para evitar acidentes, nestas areas, com a colocagdo de placas, cones, dispositivos lumino-
sos, etc. Devera manter, também, no acampamento da obra, sinalizacdo de emergéncia para,
sempre que necessario, sinalizar uma queda de barreira, obstacul os, etc.

A Contratada farg, sob a supervisao do 18° Distrito Rodoviario de Videira, um cadastro de
todos elementos rodoviéarios existentes objeto deste Edital, nos noventa dias iniciais do con-
trato. O cadastro devera ser entregue ao DER/SC, ao final dos noventa dias, em 3 (trés) vias
devidamente encadernadas.

O DER/SC sereserva o direito de a qualquer momento, contratar obras ou servigos, em parte
ou em toda a extensdo, nas rodovias constantes do Quadro n° 01, sem que caiba direito a
Contratada a qualquer indenizacdo ou reclamacao. Téo logo, estas obras forem concluidas
retornardo a Contratada para realizac8o dos servigos objeto desta Licitagdo, nas novas con-
dicbes, cabendo, se necessario, um aditivo ao Contrato.

A Contratada serd responsavel, civel e criminamente, em caso de acidentes que venham a
ocorrer em funcdo do ndo atendimento ao disposto neste Edital e seus anexos.

Serdo feitas inspecdes locais, entre os dias 10 e 15 e 25 e 30 de cada més, para constatagcao
do atendimento aos padrdes de desempenho previstos no Anexo n° 13. Serdo elaborados re-
latorios destas inspecdes, em 02 (duas) vias, que serdo assinados pelo Engenheiro Preposto
da Contratada e pelo Engenheiro Fiscal do Contrato. Estes relatérios seréo encaminhados a
Diretoria de Operagdes do DER/SC, até 05 (cinco) dias apos arealizacdo da inspecéo.
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17.16

17.17

17.18

17.19

17.20

17.20.1
17.20.2

17.20.3
17.20.4

A Contratada devera obedecer as determinagdes das normas, diretrizes e instrucdes de servi-
cos do DER/SC e das leis e decretos ambientais emanadas pel os 6rgéos federais, estaduais e
municipais.

A Contratada devera fazer e entregar a0 Engenheiro Fiscal do contrato, relatério mensal e
monitoramento das atividades inerentes a conservacao, preservacao, alteragdes da qualidade
ambiental e as respectivas providéncias e agdes desenvolvidas.

O proponente devera arcar com todos 0s custos associados com a preparacao e apresentacao
de sua proposta. O DER/SC, em nenhuma hipotese, sera responsavel por tais custos, quais-
guer que sejam os procedimentos seguidos nalicitacdo ou nos resultados desta.

As perguntas, que porventura as empresas fizerem com relagdo a dividas oriundas do Edital,
e enderecadas a Geréncia de LicitacOes, dever&o ser remetidas por escrito (podendo ser via
FAX), até o décimo dia anterior a data limite para apresentacdo das propostas, cujas respos-
tas, também por escrito, estardo disponivels e deverdo ser retiradas por todas as empresas,
até o quinto dia anterior a data limite para apresentagdo das propostas, na Gelic, no horério
vespertino.

Fazem parte deste Edital:

QUADRO N.°01: RELACAO DE TRECHOS E EXTENSOES

QUADRO N.° 02: PARAMETROS MINIMOS DE QUALIFICACAO ECONOMICA -
FINANCEIRA

ORCAMENTO DO DER/SC

EQUIPAMENTO MINIMO

ANEXON.°01:
ANEXON.°02:

17.20.5
17.20.6
17.20.7
17.20.8
17.20.9
17.20.10
17.20.11

17.20.12
17.20.13
17.20.14
17.20.15
17.20.16
17.20.17

ANEXON.03:
ANEXON.°04:
ANEXON.05:
ANEXON.206:
ANEXON.07:
ANEXON.°08:
ANEXON.209:

MENTOS
ANEXON.10:
ANEXON.211:
ANEXON.12:
ANEXON.213:
: APROPRIACAO

ANEXON.°14

ANEXON.°15:

PESSOAL TECNICO MINIMO EXIGIDO

MODELO DE CURRICULUM VITAE

MODELO DE COMPROVACAO

RELACAO DE EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS PARA ASOBRAS
MODELO DE ORCAMENTO (PRECOS) DA PROPONENTE
CRONOGRAMA DE DESEMBOL SO

MODELO DE CRONOGRAMA DE UTILIZACAO DE EQUIPA-

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA
CROQUI DE LOCALIZAGCAO DA OBRA

CADERNO DE PADRAO DE DESEMPENHO

MINUTA DO CONTRATO

Floriandpolis, 22 de fevereiro de 2000.

Eng. Delbi Joel Canarin
Gerente de Licitagdes do DER/SC

Eng® Arnoldo Martins
Diretor de Operactes do DER/SC

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDTAL N.°0017/2000

QUADRO N.°01

RELACAO DE TRECHOSE EXTENSOES

LOTE | RODOVIA TRECHO EXT. | TPODE| DISTRITO PRAZO DE
sC (km) | PISTA | RODOVIARIO | CONCLUSAO
(meses)
303 |Entr. SC-453 (f Videira) - Rio das Antas 153| pav. | 18°DR-Videira 24
303 |Entr. SC-453 (f Fraiburgo) - Entr. SC-453 (o Videira) 10| pPav. [ 18°DR-Videira 24
303 |Entr. SC-453 (f Videira) - Tangara 235| PAv. | 18°DR-Videira 24
453 |Entr. SC-456 (Fraiburgo) - Entr. SC-302 (Lebon Régis) 300| PAv. | 18°DR-Videira 24
453 |Fraiburgo - Entr. SC-456 12| pPAv. | 18°DR-Videira 24
Unico 453 |Entr. SC-303 (p/ Rio das Antas) - Fraiburgo 194| PAv. | 18°DR-Videira 24
453 |Entr. SC-303 (p/ Tangard) - Videira 24| PAv. | 18°DR-Videira 24
453 |Videira - Arrio Trinta 233| PAv. | 18°DR-Videira 24
453 | Arroio Trinta - Salto Veloso 100| PAv. | 18°DR-Videira 24
455 |Tangara - Campos Novos 382| PAv. | 18°DR-Videira 24
456 |Entr. BR-470 - Entr. SC-453 (p/ Fraiburgo) 409| PAv. | 18 DR-Videira 24
SUB-TOTAL RODOVIAS PAVIMENTADAS 2052
LOTE | RODOVIA TRECHO EXT. | TPODE| DISTRITO PRAZO DE
sC (km) PISTA | RODOVIARIO | CONCLUSAO
(meses)
453 |Salto Veloso - Entr. SC-452 (Herciliopolis) 191| Rp | 18°DR-Videira 24
Unico | 455  |Entr. SC-453 (km 34) - Macieira 74| RP | 18°DR-Videira 24
455 Macieira - Entr. SC-451 (km 31) 17,6 RP 18° DR - Videira 24
SUB-TOTAL RODOVIAS NAO PAVIMENTADAS 41
TOTAL GERAL (km) | 2493 |

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

QUADRO N.°02

PARAMETROSMINIMOSDE QUALIFICACAO ECONOMICA-FINANCEIRA

EDITAL N°0017/2000

ORCAMENTO PAT,RI MONIO | GARANTIA DE CAU(;AO PRAZO DNE
LOTE DO DER/SC LIQUIDO PROPOSTA INICIAL EXECUCAO
(R9) (R9) (R9) (R9) (meses)
Unico 619.015,63 60.000,00 6.000,00 6.000,00 24

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°01

ORCAMENTO DO DER/SC

(O Orcamento consta dasfls. A, B, C D e E seguintes)

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.02

EQUIPAMENTO MIiINIMO

Rodovia : Diversas

Edital n° 0017/2000

Trecho : Diversos (Relacionados no Quadro n®01) Lote: Unico

Extensdo : 249,30 km

ITEM DISCRIMINACAO DOS EQUIPAMENTOS QUANT. | POTENCIA | OBS.
1. | Caminh&o basculante de 5,00 m® 2 204
2. | Caminh&o carroceria 1 90
3. | Equipamento espargidor de asfalto 1 60
4. |Betoneira320 litrosadiesd 2 11
5. | Motoniveladora 1 125
6. |Carregadeirade pneus 1 100
7. | Retroescavadeira 1 110
8. | Caminh&o prancha para transporte de equipamento 1 170
9. | Compactador vibratorio autopropelido 1 127
10. |Trator esteirac/ 1amina 1 140

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°03

PESSOAL TECNICO MINIMO EXIGIDO

Extensao : 249,30 km

Rodovia : Diversas Edital n° 0017/2000
Trecho : Diversos (Relacionados no Quadro n®01) Lote: Unico

ITEM FORMACAO / ESPECIALIDADE

QUANTIDADE MiINIMA

1 | Engenheiro Civil

2 | Encarregado

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°04

CURRICULUM VITEA

(MODELO)
Rodovia : Diversas EDITAL N°0017/2000
Trecho : Diversos (Relacionados no Quadro n® 01) LOTE:
Extensdo : 249,30 km
RAZAO SOCIAL:
CURRICULUM VIT A (Engenheiro Civil)
Nome Completo: Datade Nascimento: | Permanente:
Eventual:
Naturalidade: Posi¢éo na Empresa:
Nacionalidade:

INSTRU (;AO (Indicar o Curso, Nome da Escola, Ano de Formatura, Cursos de Pds-Graduagzo e de Especializacéo)

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

ESPECIALIZACAO

QUALIFICACAO e ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DER
TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°05

MODELO DE COMPROVAGAO DE AQUISICAO DO EDITAL E DE CONHECI-
MENTO DAS ESPECIFICACOES E NORMAS PERTINENTES A EXECUGCAO DOS
SERVICOS

COMPROVACAO

Comprovo, para os devidos fins da Licitagdo referente &a TOMADA DE PRECOS - Edital N°
0017/2000, cujo objeto é a execucdo dos servicos de conservacao rodoviaria, por niveis de qualida
de conforme especificado no ANEXO N° 13, nos trechos rodoviérios relacionados no QUADRO N°
01, que aempresa , tendo adquirido regularmen-
te o Edital na Geréncia de Licitagdes, tomou conhecimento, junto a esta Diretoria, de todas as nor-
mas, especificagdes e informacdes necessarias e obrigatorias para a perfeita consecucdo do objeto
do edital supra.

Florianopolis, _ de de 2000.

Diretor de Operacgdes e/ou Eng® da GEMAN
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°06

RELACAO DE EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS PARA AS OBRAS

(MODELO)

Rodovia
Trecho

: Diversas

: Diver sos (Relacionados no Quadro n° 01)

Extensdo : 249,30 km

EDITAL N°0017/2000
LOTE:

RAZAO SOCIAL:

EQUIPAMENTOSDISPONIVEISPARA ASOBRAS

ITEM

DESCRICAO
(MOD)

CARACTERISTICAS

QUANT.

POTENCIA | CAPAC. | MARCA* | MODELO*

SERIE*

ESTADO DE
CONSERVACAO

OBSERVACOES

Declaro para os devidos fins e efeitos, e sob as penas da lei, que os equipamentos constantes da relacéo acima estardo disponiveis para as
obras objeto do Edital N.° 0017/2000.

E, por ser verdade, firmo a presente.

Local, de de 2000

Representante da Empresa

Obs.: * Preencher tais campos quando o equipamento for de propriedade da proponente;
Na coluna "OBSERVACOES" indicar se o equipamento € préprio, leasing, alugado ou a adquirir.

TP 0017/2000 Conserva Videira GESTAO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N° 07

ORCAMENTO (PRECOS) DA PROPONENTE
QUADRO DE QUANTIDADES E PRECOS

RODOVIA : Diversas EDITAL N°0017/2000
TRECHO : Diver sos (Relacionados no Quadro 01) LOTE: Unico
UANT PRECO UNITARIO PROPOSTO PRECO TOTAL
ITEM DESCRIGCAO DOS SERVICOS UNID. Q ' EM POR DO SERVICO
(p/ 24 meses) [ ALGARISMO | EXTENSO (R$)
01 I nstalagdo (0,6%) vb 01
02 M obilizacéo (0,7%) vb 01
03 Desmobilizagéo (0,7%) vb 01
04 Servigos de M anutencéo a executar nas km x més 4.924,80
Rodovias Pavimentadas
110 Tapa Buraco com CAUQ m
112 Remendo Profundo m
114 Selagem de Trinca |
121 Limpeza de Sarjetae Meio Fio m
122 Limpeza Manual de Valetas m
123 Limpeza de Bueiros m®
124 Limpeza de Caixa Coletora ud
126 Recomposi¢ao de Guarda Corpo m
131 Rogada Manual m?
132 Rogada Mecanizada ha
133 Capina Manual m?
146 Recomposi¢go de Defensa Metélica m
147 Pintura de Sarjetae Meio Fio m
173 Recomposicao de Sarjeta Revestidae Meio Fio m
174 Recomposicao de Sarjeta Ndo Revestida m
175 Recomposicéo de Valeta Revestida m
176 Recomposi¢éo de Valeta ndo Revestida m
178 Recomposi¢&o de Bueiro Metélico m
179 Recomposic¢éo de Bueiro de Concreto m
193 Limpeza de Placa de Sinalizag&o m?
194 Reaterro e Apiloamento m®
211 Recomposicéo de Revestimento com C.A.U.Q. m
242 Limpeza e Pintura de Pontes m
341 Recomposi¢ao Manual de Aterros m
344 Remoc&o Mecanizada de Barreiras m
555 Conformag&o de Taludes m?
05 Servigos de M anutencéo a executar nas km x més 1.058,40
Rodovias ndo Pavimentadas
122 Limpeza Manual de Valetas m
123 Limpeza de Bueiros m®
124 Limpeza de Caixa Coletora ud
126 Recomposi¢ao de Guarda Corpo m
131 Rogada Manual m?
179 Recomposigéo de Bueiro de Concreto m
181 Reconformacéo de Pista ndo Pavimentada m?
193 Limpeza de Placa de Sinalizagio m?
241 Recomposi¢&o de Revestimento Primério m
242 Limpeza e Pintura de Pontes m
243 Reparo de Pontes de Madeira m
344 Remoc&o Mecanizada de Barreiras m

VALOR GLOBAL
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__C), SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°08

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Rodovia : Diversas EDITAL N°0017/2000
Trecho : Diversos (Relacionados no Quadro n° 01) LOTE: Unico
Extensdo : 249,30 km
| CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS
M ESES
AVANCO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
PERCENTAGEM (%) 4,08 4,08 4,08 4,08 4,08 4,08 4,08 4,76 4,08 4,08 4,08 4,08
ACUMULADO (%) 4,08 8,16 12,24 16,32 20,40 24,48 28,56 33,32 37,40 41,48 45,56 49,64
M E SES
AVANCO 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
PERCENTAGEM (%) 4,08 4,08 4,08 4,08 4,78 4,08 4,08 4,08 4,08 4,08 4,08 4,78
ACUMULADO (%) 53,72 57,80 61,88 65,96 70,74 74,82 78,90 82,98 87,06 91,14 95,22 100,0

27
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°09

CRONOGRAMA DE UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS

Rodovia : Diversas EDITAL N°0017/2000
Trecho : Diversos (Relacionados no Quadro n° 01) LOTE: Unico
Extensdo : 249,30 km

CRONOGRAMA DE UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS

TIPO DE UTILIZACAO DIAS CORRIDOS
EQUIPAMENTO QUANT. SERVICO 30 60 90 | 120 | 150 | 180 | 210 | 240 | 270 | 300 | Etc...
NOME DO RESPONSAVEL: ASSINATURA:
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.10

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Edital N° 0017/2000

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislacdo ambiental, notadamente as relaciona-
das as atividades objeto deste Edital (Lei Federal 6.938/81, Decreto Federal 99.274/90, Lei Federal
6.902/81, Lei Estadual 14.250/81, Lel Estadual 5.793/80, Resolugdo CONAMA 001/86, Resolugdo
CONAMA 237/97, Codigo Florestal, Decreto Federal 99.547/90, Decreto Federal 750/93, Lel Esta
dual 9.428/94, Codigo das Aguas, Decreto Federal 24.643/34, e outras, as Normas, Diretrizes e Ma-
nuais do DER/SC (Manual de Procedimentos Ambientais do DER/SC, Instrugdo de Servigo IS-05 e
Diretrizes Ambientais Gerais do DER/SC, bem como das Diretrizes e Normas do DNER, quando
aplicaveis), e que:

a) ratificamos que tomamos ciéncia da Lel Federal 9.605/98 - Lei que dispde sobre as sangdes pe-
nais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ab meio ambiente - Lel de Cri-
mes Ambientais, onde no seu Artigo 2° menciona que "0 preposto, dentre outros, de pessoa ju-
ridica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua pratica, quando
podia agir para evita-la, sobre esse incidira as penas cabiveis' .

b) tomamos total conhecimento das obrigagOes constantes do caderno de padréo de desempenho
(anexo 13) e sabemos das restricdes ambientais relacionadas a preservacéo do meio ambiente e a
minimizagdo dos impactos ambientais advindos das obras previstas neste Edital, cujas acbes se-
réo criteriosamente implementadas, incluindo o monitoramento ambiental.

C) nos responsabilizamos pela obtencdo e taxas das Licencas Ambientais (LAP, LAI, LAO), nos
projetos, instalacdes, britagem, usinas, jazidas e outros, ndo previstos no presente edital e demais
requisitos necessarios a regularizacdo das obras e agles previstas nesta Licitacdo, junto aos or-
gados a nivel Federal, Estadual e Municipal (DNPM, IPHAN, FUNAI, DPU, etc.), quando neces-
sarios.

d) assumimos toda a responsabilidade pela execucéo das obras provisorias e permanentes de prote-
¢cado ambiental, constantes ou ndo do plano de trabalho e autorizadas pela Fiscalizacdo do
DER/SC.

€) assumimos toda execucao e custos inerentes a conservagao, manutencdo e o monitoramento am-
biental das instalacdes, canteiro de obras, britagem, usinas e caminhos de servico.

f) assumimos a responsabilidade pela execugdo e 6nus da limpeza de entulhos, focos de prolifera-
¢do endémicas, higiene e pela qualidade socio-ambiental da obra.
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g) assumimos, sem repasse para 0 DER/SC, toda a responsabilidade por danos e 6nus, inclusive os
pagamento das multas que venham a ser associados as obras ora licitadas, motivados pelo nédo
cumprimento dos dispositivos legais ou hormativos previstos.

h) assumimos o compromisso em permitir a fiscalizagdo ambiental, conforme previsto no Parégrafo
3° do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90.

i) assumimos o compromisso de fazer e anexar o Relatorio conclusivo de Controle Ambiental com
0 respectivo monitoramento a Medicdo Final, apos o aceite da Fiscalizacdo do DER/SC com su-
pervisionamento da DIEP (Gerencia de Meio Ambiente), sendo condicdo para liberagdo da res-
pectiva fatura.

j) concluidas as obras, responsabilizamo-nos pela entrega a0 DER/SC do Relatério de Controle
Ambiental devidamente aprovado pelo 6rgao ambiental competente, bem como a execugdo das
condicionantes ambientais para a obtencéo da Licenga Ambiental de Operacéo - LAO da rodo-
via, de cuja aprovacao dependera a liberacéo das caucoes.

Local e Data

Assinatura do Responsavel ou Representante Legal
RG n° ( ou equivalente para empresa estrangeira)
Carimbo da Empresa
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é ESTADO DE SANTA CATARINA
__CJ, SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N°11

MODEL O DE CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA

LOCAL EDATA

Ao Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos a apreciacdo de V.S? a nossa proposta relativa a licitagdo em epigrafe, e de con-
formidade com os elementos do inventario realizado pela proponente, declarando que:

a)

b)

<)

d)

f)

(emeeme et e ) sendo

RS...cooiiiiiens (P ) paraaInstalacgo, Mobilizacdo e Desmobilizagéo;
RS (s ) para execucdo da Manutencdo das rodovias pavi-
mentadas objeto deste Edital, representando RS........................ X km x més;

(26 (corerrereermee e ) para execucdo da Manutencdo das rodovias néo
pavimentadas objeto deste Edital, representando R$........................ X km x més;

O prazo méximo de execugdo dos servigos sera de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Servico, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser
verificados na preparacdo da proposta;

Manteremos valida a proposta por um prazo minimo de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para
Sua apresentacao.

Atenciosamente,
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N° 12

CROQUIS DE LOCALIZAGCAO DA OBRA
18° DISTRITO RODOVIARIO - VIDEIRA

G

o LEBON
sALTO ®ARROIO ® REGIS

VELOSO JRINTA

LEGENDA

=== RODOVIA PAVIMENTADA

e RODOVIA NAO PAVIMENTADA

CAMPOS
NOVOS
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°13

CADERNO DE PADRAO DE DESEMPENHO

A codificacéo dos servicos constantes do ANEXO N° 07 — Quadro de Quantidades e Precos, se re-
fere aos codigos das "Normas e Padrdes de Desempenho - NPD," em vigor no DER/SC.

A execucdo desses servicos devera ser, em um todo, de acordo com o estabelecido nesta Norma -
NPD, ou de outra forma previamente aprovada pelo DER/SC.

1. OBRIGACOES

1.1. REPARACAO DE BURACOSNA PISTA DE ROLAMENTO

O Contratado devera manter a pista de rolamento de forma que néo existam buracos em suas super-
ficies. Se estabel ece como buraco toda cavidade produto de desprendimento de agregados finos e/ou
grossos que supere o0s 2,00 cm de profundidade, localizado em qualquer lugar da pista de rolamento,
incluidos as bordas da mesma. O materia a ser utilizado para o reparo do defeito devera ser, no
minimo, de igua qualidade ao do pavimento existente.

1.2. SELAGEM DE TRINCAS

O Contratado devera manter o pavimento e 0 acostamento livre de fissuras e trincas isoladas forma-
das em uma so linha e localizadas al eatoriamente.

O Contratado em hipétese nenhuma podera permitir que a pista de rolamento apresente trincas com
espessuras maiores que 3 mm, em mais de 15% de sua extensdo inspecionada (amostra de trechos
de 1 km). Nao sera obrigatorio a selagem quando as fissuras formem "rede" ou poligonos pegquenos
(lados menores que 15 cm) denominados "couro de jacaré€" como sintoma de colapso da superficie
pavimentada.

1.3. REPARACAO DE LEVANTAMENTOS E AFUNDAMENTOS DE BORDA NA PISTA
PAVIMENTADA

O Contratado reparard o pavimento de todo levantamento e afundamento da borda.

Estabelece como levantamento e afundamento de borda a deformacéo com deslocamento da capa
asfatica que afete de formalocalizada (afundamento/levantamento) o pavimento.

Devem ser executados reparos sempre que os afundamentos ou levantamentos provocarem desni-
veis maiores que 2 cm.
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1.4. ADENSAMENTO EM ENCONTRO DE PONTES

O Contratado deverareparar todo adensamento em encontros de pontes, sempre que existir um afas-
tamento das superficies do pavimento de sua secéo transversal original. O material a ser utilizado na
recomposi¢do da secdo transversal do pavimento, devera ser, no minimo, de igual qualidade ao do
pavimento existente.

1.5. MANUTENCAO DE ACOSTAMENTO PAVIMENTADO

O Contratado deverd manter o acostamento livre de buracos, fissuras, trincas, matos ou qualquer
defeito que possa existir.

Se estabelece como buraco, todo desprendimento de agregados finos e€/ou grossos que supere 0s
2,00 cm de profundidade.

As extensdes de acostamentos pavimentados com problemas constatados e que tenham sido previ-
amente cadastrados pelo 18° Distrito Rodoviario de Videira seréo recuperados pelo DER/SC, pas-
sando para a responsabilidade da empresa contratada somente apos esta recuperacao.

Obs.: Ao solicitar 0 Atestado de Visita ao 18° Distrito Rodoviario de Videira as empresas interes-
sadas deverdo consultar o cadastro de acostamentos pavimentados com problemas a serem
corrigidos pelo DER/SC, sendo que a recuperacao destas extensdes ndo dever&o ser consi-
deradas no orgamento a ser elaborado pelas empresas para esta licitac&o.

1.6. MANUTENCAO DE ACOSTAMENTO NAO PAVIMENTADO

O acostamento ndo podera apresentar areas com erosdes transversais e longitudinais e/ou afunda-
mentos, produzidos pelo transito e/ou por fatores climéticos.

As erosdes transversais e longitudinais, ndo deverdo superar os 2 cm de profundidade, em 50 cm de
largura medido a partir da borda do revestimento da pista de rolamento e os 5 cm de profundidade
no resto do acostamento e nos trilhamentos.

O materia arepor, se necessario, serdno minimo de igual natureza ao existente.

1.7. REMENDO PROFUNDO

O Contratado devera executar este servico, sempre que o problema for originado pelas camadas
inferiores ao revestimento. O Contratado deveraretirar o material da érea a ser reparada até a pro-
fundidade necesséria para estabelecer um apoio firme. Isto poderdimportar na remocéo de parte do
sub-leito. A escavagdo devera estender-se pelo menos a disténcia de 30,0 cm da parte ndo afetada
do pavimento, em volta da area a ser remendada.

Os buracos deverdo ter bordas retas e verticais e a escavacéo devera apresentar aforma retangular.
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1.8. CAPINA MANUAL

O Contratado devera executar a capina manual nos acostamentos das rodovias para erradicar a
vegetacao e conter a sua expansao sobre 0 acostamento, sempre que existir.

O material proveniente da operacéo deve ser removido, de maneira a evitar a obstrucéo do sistema
de drenagem. Em seguida, deve ser providenciada a recomposicdo do revestimento e selagem de
trincas.

1.9. MANUTENCAO DA VEGETACAO EXISTENTE

O Contratado deverarealizar alimpeza geral e o corte da vegetacéo de pequeno porte na largura de
2,0 m para cada lado da pista de rolamento, nas tangentes e nos bordos externos das curvas. Nos
bordos internos das curvas o Contratado devera realizar esta operacéo na largura necessaria que néo
impeca a visibilidade do condutor do veiculo, ndo sendo admitido, porém, largura inferior a 5,0 m
(cinco metros).

Nas areas internas das intersecdes o corte devera ocorrer sempre que a vegetacdo ultrapassar a atu-
rade 0,06 m do solo. Para as demais areas sempre que ultrapassar a 0,30m do solo.

Todos os grupos de arvores, arbustos ou bosques que se encontrem na faixa de dominio deverdo ser
mantidos adequadamente, assim como as instalagdes que eventualmente existirem nela (abrigos de

passageiros, etc).

N&o poderdo permanecer sobre a superficie da faixa de dominio escombros, carrocerias, lixo e todo
tipo de residuos em geral.

1.10. MANUTENC,‘AO DE BUEIROS
O Contratado deverda executar a limpeza dos bueiros sempre que houver material depositado que
impeca e/ou dificulte o livre escoamento das aguas, considerando também os canais de montante e

juzante dos bueiros.

Os bueiros, bocas e os canais deverdo estar sempre em perfeito estado de conservacéo, devendo o
Contratado repor ou reparar as partes danificadas ou deterioradas.

No caso de obstru¢do ou entupimento de um ou mais bueiros, a contratada fica obrigada a provi-
denciar sua desobstrucéo e executar a limpeza dos canais de montante e juzante imediatamente ao
fato ocorrido, afim de possibilitar o livre escoamento das aguas.

1.11. MANUTENCAO DE SARJETASE VALETAS

O Contratado devera executar a limpeza desses elementos rodoviérios sempre que existir material
depositado ao longo dalinha d’ agua, que dificulte e/ou impeca seu livre escoamento.
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O Contratado devera manter as sarjetas, valetas e meio-fios sempre em perfeito estado de conserva-
¢ao, repondo ou reparando as partes danificadas ou deterioradas.

As extensides de sarjetas, valetas e melo-fios danificados e que tenham sido previamente cadastra-
dos pelo 18° Distrito Rodoviario de Videira seréo recuperados pelo DER/SC, passando para a res-
ponsabilidade da empresa contratada somente apos esta recuperacao.

Obs.: Ao solicitar o Atestado de Visita ao 18° Distrito Rodoviario de Videira as empresas interes-
sadas deverao consultar o cadastro de sarjetas, val etas e meio-fios danificados a serem cor-
rigidos pelo DER/SC, sendo que a recuperacao destas extensdes ndo deverdo ser conside-
radas no orcamento a ser elaborado pelas empresas para esta licitacao.

1.12. REATERRO E APILOAMENTO

O Contratado devera efetuar o preenchimento com solo e seu apiloamento nas areas erodidas nos
bordos das sarjetas e valetas revestidas bem como dos meio-fios, sempre que constatado desnivel
superior a4,0 cm, tendo como base a cota superior das sarjetas, valetas e meio-fios.

1.13. PINTURA DE SARJETA REVESTIDA E MEIO FIO

O Contratado devera executar a pintura da sarjeta e meio-fio com tinta apropriada, sempre que ne-
cessério, para melhorar o aspecto visua da rodovia e complementar a sinalizacdo, ndo podendo ser
inferior aumavez ao ano.

1.14. MANUTENCAO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM

O Contratado devera efetuar a manutencéo de todos os dispositivos de drenagem que servem para
coleta e retirada da agua do corpo estradal, tais como: caixas coletoras, descidas d’ agua, dissipado-
res de energia, drenos rasos e profundos, valas |l aterais, valetas de coroamento de taludes, etc.

Se for necessario repor material, este sera de igual natureza ao existente.
No caso especifico dos drenos profundos o Contratado devera:

a) Localizar e executar a desobstrucéo das saidas que estejam soterradas.

b) Executar limpezas periddicas na area das saidas de forma a evitar represamentos, assoreamen-
tos, crescimento de vegetacado, etc., que limitem ou impegam o0 escoamento das aguas.

c) Substituir os tubos danificados ou destruidos, com material, no minimo, de igual natureza ao
existente.

1.15. MANUTENCAO DE OBRASDE ARTE ESPECIAIS

O Contratado devera manter as pistas de rolamento das obras de arte especiais (em concreto arma-
do, metalicas ou em madeira) limpas e sem desprendimentos da cobertura, gretas e/ou buracos; no
caso das estruturas de concreto armado o Contratado devera selar, de forma apropriada, sempre que
necessario, prontamente todos os pontos em gue a armadura esteja exposta aos fatores climaticos;
bem como as juntas que eventual mente existirem.
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A estrutura devera ser mantida limpa, isenta de qualquer elemento estranho a ela; os guarda rodas e
guarda corpos deverdo ser mantidos completos, sem danos e pintados com tinta apropriada, no mi-
nimo 1 vez a cada seis meses, da mesma forma como as vigas metalicas (se for o caso); as suas pas-
sarelas deverdo estar inteiras e sem danos, para maior seguranca dos pedestres; e 0s seus elementos
de drenagem limpos, completos e escoando para fora da ponte, sem contudo danificar as estruturas,
nem os aterros de acesso.

O Contratado se obriga a executar 0s guarda-corpos e guarda-rodas que vierem a quebrar ou danifi-
car apos a emissdo da ordem de servigco, com material no minimo, de igual natureza ao existente.

1.16. MANUTENCAO DA SINALIZACAO VERTICAL, TACHINHASE TACHOES
As placas, tachinhas e tachGes deverdo ser mantidas sempre limpas, livre de terra, po, graxa, €etc.

O Contratado devera efetuar limpeza no minimo uma vez por semestre, e sempre gue necessario, de
forma cuidadosa a fim de minimizar a deterioracdo das superficies refletivas. As mesmas deverdo
conservar suavisibilidade e sua refletividade no periodo noturno.

Toda vez que uma placa for danificada ou suja por motivos imprevistos (pichadas com aerossol,
etc) que a tornem pouco visivel durante o dia €/ou a noite, a mesma devera ser limpa em até 48
(quarenta e oito) horas.

O dorso das placas e 0s postes de sustentagéo deverdo ser mantidos adequadamente pintados, e de-
verdo ser repintados sempre que necessario, ndo podendo ser inferior aumavez ao ano.

O Contratado ndo podera retirar sinalizaco para a realizagao de obras no acostamento sem autori-
zacdo do Engenheiro Fiscal do DER/SC. Caso autorizado as mesmas deverdo ser recolocadas em
perfeitas condicoes.

1.17. MANUTENCAO DE DEFENSASMETALICAS

O Contratado devera efetuar a manutencdo dos dispositivos destinados a conduzir e conter os veicu-
los (defensas), repondo ou reparando as pegas danificadas ou deterioradas.

Em todo momento, as defensas dever&o estar completas e em perfeitas condi¢es e, no caso de se-
rem danificadas por choques, ou retiradas, deverdo ser reimplantadas de imediato. As novas defen-
sas e suaimplantacéo deverdo atender as especificactes do DER/SC.

Todas as defensas, deverdo estar permanentemente providas de elementos refletivos para que indi-
guem sua presenca a noite.

1.18. MANUTENCAO DE TALUDESDE CORTESE ATERROS

O Contratado devera manter os taludes de cortes e aterros livres de materiais que possam se des-
prender causando perigo ao transito, prejudicando o escoamento das dguas ou afetando a limpeza da
rodovia. As eventuais erosdes dos taludes de corte e/ou aterro deverdo ser recuperadas, até 130,0
m?®, de modo a manter a estabilidade do mesmo.
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Semelhantemente, o Contratado devera preservar a integridade dos taludes de aterro, sem dedliza-
mentos ou erosdes que possam causar instabilidade ao corpo estradal.

1.19. MANUTENCAO DA PISTA DE TERRA OU REVESTIMENTO PRIMARIO

A pista de rolamento devera ser mantida de maneira tal que ndo apresente deformactes, panelas ou
afundamentos que signifiquem perturbagdes ao transito normal, devendo possuir uma inclinagdo
transversal adequada de maneira a assegurar o escoamento das aguas e a seguranca do transito usua-
rio e manter como minimo alarguraigual aexistente.

O material arepor, se for necessario, sera deigua ou melhor natureza ao existente.
A rodovia devera permitir condigdes de trafegabilidade e trac&o em dias chuvosos.

O Contratado devera manter a espessura da camada do revestimento de acordo com as condi¢des
indicadas a seguir:

* A média das espessuras medidas por sondagens devera ser de no minimo 6,0 cm. Néo seréo
aceitas espessuras individuais medidas menores que 4,0 cm. A espessura da camada sera verifi-
cada através de sondagens a picareta, executadas a cada 500,00 metros, pelo menos umavez a
cada 6 meses.

* As sondagens serdo realizadas pela Contratada na presenca do Engenheiro Fiscal do Contrato
ou da pessoa por ele indicada.

* Dois meses antes da data prevista para o término do Contrato, os trechos das rodovias objeto
deste Edital, deverdo apresentar uma espessura minima de 6,0 cm de revestimento primario ao
longo de todas as suas extensoes.

O Contratado devera executar e manter sangrias laterais para evitar o aparecimento de pocas d'agua,
gue possam permanecer na pista por muito tempo apés as chuvas.

O Contratado devera executar a remocao de qualquer corddo de terra existente entre a pista e as
valetas, que possaimpedir o livre escoamento transversal da gua.

O Contratado devera eliminar as ondulacdes, através de escarificacdo, raspagem, adicéo de material,
espal hamento e compactacdo. Deve ser evitada a sSimples raspagem sem adicdo de material.

2. CONDICOESPARA 0S90 (NOVENTA) DIASINICIAIS

O Contratado nos 90 (noventa) dias iniciais, devera corrigir as condic¢les deficitarias dos trechos
objeto desta licitacéo e dar condic¢des para que o padréo de qualidade requerido neste Anexo possa
ser efetivamente al cangado com a execugao de manutencao.

Todos os servicos deverdo ser executados atendendo as Normas e Padrdes de Desempenho em vigor
no DER/SC e atendendo o especificado no Caderno de Padréo de Desempenho deste Anexo, no
prazo de execucao especificado a seguir:
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DER
PRAZO DE EXECUCAO
x PRAZO
ITEM DESCRICAO (dias)
1 Reparacdo de buracos na pista de rolamento 20
2 Selagem detrincas 60
3 Reparacdo de levantamentos e afundamentos de borda ha pista pavimentada 60
4 Adensamento em encontro de pontes 20
5 Manutencdo de acostamento pavimentado 90
6 Manutencdo de acostamento ndo pavimentado 90
7 Remendo profundo 20
8 Capina manual 90
9 Manutencdo da vegetacao existente 90
10 | Manutencdo de bueiros 90
11 | Manutencdo de sarjetas e val etas 90
12 | Reaterro e apiloamento 20
13 | Pinturade sarjetarevestida e meio-fio 90
14 | Manutencéo de dispositivos de drenagem 90
15 | Manutencdo de obras de arte especiais 75
16 | Manutencdo da sinalizacao vertical, tachinhas e tachdes 90
17 | Manutencdo de defensas metdlicas 20
18 | Manutencdo de taludes de cortes e aterros 90
19 | Manutencdo da pista de terra ou revestimento primario 45

A partir dos 90 (noventa) dias iniciais 0S Servigos deverdo ser executados atendendo as Normas e
Padrdes de Desempenho em vigor no DER/SC e de acordo com o estipulado no Caderno de Padr&o
de Desempenho, observadas ainda, as seguintes condigoes:

Para o caso de;

a- Reparacéo de buracos na pista de rolamento;
b - Adensamento em encontro de pontes;

¢ - Remendo profundo; e

d - Defensas metdlicas.

Tao logo sgja constatado o problema, este dever ser solucionado de imediato.

Caso o contratado néo solucione o problema o Engenheiro Fiscal do DER/SC, notificara o Contra-
tado para que este solucione o problema em até 72 (setenta e duas) horas. Se ainda assim, o Contra-
tado ndo sanar o defeito, este ter& como multa o desconto na medi¢do do valor correspondente a
30% (trinta porcento) do valor global da medicéo referente ao més do ocorrido.

O Engenheiro fiscal comunicara ao Contratado que a medicdo sofrera um desconto de 30% (trinta
porcento) do seu valor e dara um novo prazo sendo este de 48 (quarenta e oito) horas para a solugéo
do problema.
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Caso ndo sgja solucionado neste prazo, a medi¢do referente ao més do fato ocorrido terd um descon-
to, anivel de multa, de 100% (cem porcento) do valor global da medicéo, ficando ainda o Contrata-
do sujeita as sangdes previstas no item 12 do referido Edital e seus subitens.

Para os demais itens, a Contratada se obriga a seguir o estipulado no Caderno de Padréo de Desem-
penho, deste anexo.

Caso esses padrdes de qualidade ndo sejam atendidos a Contratada tera um desconto, a nivel de
multa, equivalente a 100% (cem porcento) do valor global da medi¢do do més do ocorrido, ficando
ainda, sujeita as sangdes previstas no item 12 e seus subitens do presente Edital.
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO Nr°14

APROPRIACAO

DISTRITO : CONTRATO
RODOVIA EMPRESA
TRECHO : SERVICO
DO km ao km DATA DE EXECUGCAO: [ [/
A - PESSOAL
CODIGO FUNCAO QUANTIDADE HORAS PRODUTIVAS

B - EQUIPAMENTOS

. HORAS
CODIGO TIPO QUANTIDADE
PRODUTIVAS | IMPRODUTIVAS
C - MATERIAIS
CODIGO TIPO UNID CONSUMO DMT (km)

D - PRODUCAO
UNIDADE: PRODUCAO: DATA

ENCARREGADO: ENGENHEIRO PREPOSTO:
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TOMADA DE PRECOS - EDITAL N.°0017/2000

ANEXO N.°15

MINUTA DO CONTRATO
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	SUPORTE LEGAL
	A presente Licitação tem fundamento legal na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e em alterações subsequentes, e foi autorizada pelo Diretor Geral do DER/SC, conforme Processo no DERP 47649/992.

	OBJETO DA LICITAÇÃO
	O objeto da presente TOMADA DE PREÇOS é a execução dos serviços de conservação rodoviária, por níveis de qualidade, conforme especificado no Anexo nº 13,  nos trechos rodoviários relacionados no QUADRO Nº 01, a serem pagos em cotas mensais em função da e
	Escopo Básico para os Serviços de Conservação Rodoviária
	Os serviços de conservação rodoviária relacionados no ANEXO Nº 07 – Quadro de Quantidades e Preços, compreendem as modalidades de:


	Conservação corretiva rotineira;
	Conservação preventiva periódica;
	Serviços de conservação de emergência;
	
	O contratado deverá executar os serviços de modo que sejam atendidos os parâmetros de qualidade requeridos no ANEXO N.º 13.


	ENTREGA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
	As propostas e a documentação exigidas deverão ser entregues no Protocolo Geral do DER/SC, localizado no andar térreo do Edifício das Diretorias, à rua Tenente Silveira, no 162, em Florianópolis, até as 14:00 horas do dia 16 de março de 2000, em 2 (dois)
	Quinze minutos após o horário fixado no item 3.1, na sala de licitações do DER/SC, localizada no 1o andar do Edifício das Diretorias, no endereço acima mencionado, a Comissão encarregada da Licitação dará início à abertura dos envelopes.

	PRAZOS
	O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
	Para a assinatura do Contrato é fixado o prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da convocação feita pela Procuradoria Jurídica do DER/SC.
	A convocação deverá acontecer em até 10 (dez) dias após a publicação, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, da homologação, procedida pelo Conselho Administrativo do DER/SC, do resultado desta Licitação, atendido o disposto no § 3º do art. 64 da
	O não cumprimento do disposto no item 4.2. implicará na declaração de inidoneidade do licitante, além do enquadramento no previsto nos artigos 64 e 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes.

	O prazo contratual para a execução dos serviços está indicado no QUADRO N.º 02, deste Edital e será contado em meses a partir da expedição da pertinente Ordem de Serviço, que será emitida pela Diretoria de Operações em até 20 (vinte) dias após a publicaç
	O prazo contratual para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado, com fundamento no inciso I, do artigo 57, da Lei de Licitações (Plano Plurianual).


	LOCAL PARA INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO
	Todas as informações relativas aos serviços e especificações serão prestadas pela Diretoria de Operações do DER/SC, localizada no 4o andar do Edifício das Diretorias, à Rua Tenente Silveira 162, em Florianópolis, CEP 88010-300 ou pelo telefone (48) 251-3
	Outras informações relativas ao Edital poderão ser obtidas junto à GELIC, no 1o andar do mesmo edifício ou pelo telefone (0xx48) 251-3026 e pelo fax (0xx48) 252-3024 ou 222 5701.
	Os adquirentes do Edital poderão fazer os pedidos de informações complementares, por escrito, até 10 (dez) dias antes da data prevista para a entrega da documentação e das propostas fixadas no item 3.1.
	O DER/SC responderá os pedidos considerados procedentes, por escrito, a todas as empresas que tiverem adquirido este Edital, até 5 (cinco) dias antes da data referida no item 3.1.
	Os pedidos de informações por escrito podem ser feitas mediantes “fac-símile” (fax).

	CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO
	Cópia do Certificado de Registro Cadastral DER/SC, com validade na data de recebimento da propostas, em modalidade compatível com o objeto da presente licitação.
	QUANTO A REGULARIDADE FISCAL
	Prova de Regularidade com a Fazenda Federal mediante:
	Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal;
	Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado onde está sediada a empresa;

	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;
	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa;
	Prova de situação regular no cumprimento dos encargos sociais, mediante:
	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
	Prova de regularidade relativa à Seguridade Social [certidão emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS)];


	QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	Prova de registro e quitação da empresa no C.R.E.A. com jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, com validade na data limite de entrega da documentação e das propostas;
	Comprovação de aptidão da empresa para execução dos serviços mediante:
	Atestados ou certidões de execução, pela empresa proponente, de obras ou serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação (conservação rodoviária), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pe
	Declaração formal de disponibilidade, sob as penas da Lei, dos equipamentos que atendam o mínimo exigido, conforme o disposto no ANEXO N.º 02 e apresentado conforme modelo do ANEXO N.º 06.
	Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, Engenheiro Civil, o qual será obrigatoriamente o engenheiro preposto (residente na obra),
	Indicação do pessoal técnico disponível para a obra, conforme exigência constante no ANEXO N.º 03, anexando-se também o “curriculum vitæ” do profissional de nível superior, conforme modelo constante do ANEXO N.º 04.

	Atestado de visita ao local dos serviços fornecido a um Engenheiro Civil devidamente credenciado pela empresa, expedido pelo 18º Distrito Rodoviário do DER/SC, com sede em Videira, com data da visita de, no mínimo, 10 (dez) dias antes da data limite para
	Comprovação, assinada por preposto do DER/SC, de que o proponente recebeu o presente Edital e todos os seus ANEXOS, bem como tomou conhecimento das especificações e normas pertinentes à execução dos serviços (conforme modelo constante do ANEXO N.º 05).
	Declaração de Responsabilidade Ambiental, Conforme modelo constante  do ANEXO   N.º 10.

	QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	Balanço patrimonial detalhado, correspondente ao último exercício social exigível, com demonstrativo da conta Lucros e Perdas. Os balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações deverão ser apresentados por publicação no “Diário Oficial”, devendo as demais
	Demonstrações contábeis, no balanço do último exercício financeiro, devendo a empresa apresentar os cálculos de:
	Comprovação  com dados do Balanço Patrimonial de que possui patrimônio líquido mínimo conforme o indicado no QUADRO N.º 02.
	Garantia de proposta conforme o indicado no QUADRO N.º 02, em alguma das seguintes modalidades:
	A garantia de proposta, prestada em qualquer das modalidades previstas, deverá ser recolhida até 3 (três) dias úteis antes da data limite para entrega da Documentação e das Propostas à Tesouraria do DER/SC, no 3º andar do Edifício das Diretorias, à rua T
	A cópia autenticada da Guia de Recolhimento emitida pela Tesouraria do DER/SC é o documento hábil para comprovar o exigido no item 6.4.4., ficando a primeira via (original), da referida Guia de Recolhimento destinada, quando for o caso, a integrar o pedi

	Não poderão participar empresas em processo de falência ou concordata, apresentando para isso:
	Certidão ou declaração expedida pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, onde está sediada a empresa, na qual conste(m) qual(is) o(s) Cartório(s) Distribuidor(es) de pedidos de falência e concordata.
	Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência ou Concordata, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas, passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) que constar(em) da certidão ou declaração referida no


	As proponentes não cadastradas deverão apresentar no Protocolo Geral do DER/SC, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, um envelope com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: ”DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA

	PROPOSTAS DE PREÇOS
	Carta de apresentação da proposta, conforme o modelo constante do ANEXO Nº11, preferencialmente em papel timbrado da empresa, indicando em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, devendo referir-se ao mês da data limite para apresentação da p
	Orçamento proposto para execução da obra indicando as quantidades de serviços a executar, com seus respectivos preços unitários propostos, para rodovias pavimentadas e não pavimentadas, que deverão ser grafados em algarismo e por  extenso, tudo na forma
	O orçamento apresentado pela proponente, conforme Anexo nº 7, é de sua exclusiva responsabilidade.

	Os preços unitários propostos, para rodovias pavimentadas e não pavimentadas, não poderão ser superiores aos preços unitários constantes do Anexo nº 1.
	Deverá ser atendido também, para os preços unitários propostos, o disposto no § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998.
	Na composição dos preços unitários devem estar incluídos a aquisição e os transportes de todos os materiais necessários à execução dos serviços.
	O cronograma de desembolsos máximos previstos para pagamentos consta do ANEXO Nº 08.

	APRESENTAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES E DAS PROPOSTAS
	A DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE CADASTRAMENTO (cf. item 6.5), para empresas não cadastradas, deverá ser apresentada em 1 (uma) via, em fotocópias autenticadas.
	A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) deverá ser apresentada em 2 (duas) vias (em dois volumes), sendo a 1ª via composta de documentos originais ou fotocópias autenticadas, sem prejuízo de eventual averiguação dos respectivos originais, a critér
	A PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverá ser apresentada em 3 (três) vias (em três volumes), devidamente assinada por representante legal da empresa.
	As folhas da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, que não levarem a assinatura, deverão ser devidamente rubricadas por pessoa da proponente, recomendando-se a numeração das mesmas.
	Cada via, da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, deverá ser devidamente encapada e encadernada, podendo ser utilizado o sistema de garras plásticas ou outro dispositivo de fixação dos documentos que permita seu fácil manuseio, sem risco

	CAUÇÃO
	A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, será notificada a comparecer para assinatura do contrato, devendo para isso efetuar no DER/SC, a título de CAUÇÃO INICIAL, o recolhimento da importância indicada no QUADRO N.º 02.
	A caução inicial será reforçada, durante a execução dos serviços contratados, mediante recolhimento de 3% ( três por cento ) do valor de cada fatura paga.
	A Caução inicial e os reforços poderão ser feitos em uma das seguintes modalidades:
	Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não serão devolvidas a caução inicial e seus reforços, a não ser que a rescisão e/ou a paralisação decorra de acordo com o DER/SC.
	A caução inicial e os respectivos reforços somente serão levantados 60 ( sessenta ) dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. No caso de rescisão do contrato por inadimplência da contratada não serão devolvidas a caução inicial e os respe

	PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS
	Os pagamentos dos serviços serão efetuados por ordem bancária, mediante faturas com entrada no Protocolo Geral do DER/SC, observadas as seguintes condições:
	Medições provisórias, cumulativas, e medição final dos serviços procedidos de acordo com as instruções para os serviços de medição de obras vigentes no DER/SC e/ou do DNER;
	Entre duas medições não poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto as inicial e final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias;
	De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente do País;
	Durante o prazo de execução do contrato, o DER/SC pagará mediante medições mensais, um valor equivalente ao somatório dos produtos das extensões (pavimentadas e não pavimentadas) efetivamente conservadas pelos respectivos preços unitários, em R$ x km x m
	Os resultados das medições dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo DER/SC;
	As medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Engenheiro Fiscal do DER/SC e pelo Engº Responsável Técnico ou seu preposto da Empresa detentora do contrato.
	Cada medição, somente será liberada pelo Engº Fiscal, mediante prévia apresentação por parte do Contratado, e correspondente aprovação pelo Engenheiro Fiscal, do relatório mensal das atividades realizadas que deverá conter, pelo menos, os defeitos observ
	O Contratado deverá apresentar, também, no relatório mensal das atividades realizadas, fichas de apropriação diária dos serviços realizados no mês. O modelo dessas fichas consta do ANEXO Nº 14, o qual poderá ser alterado a critério da DIOP.
	O relatório mensal das atividades realizadas, deverá ser entregue, em 03 (três) vias devidamente encadernado, ao Engenheiro Fiscal do DER/SC.
	O Contratado somente realizará a conservação mediante nota de serviço mensal expedida pelo Engenheiro Fiscal, onde constará, no mínimo, a rodovia, o trecho, a extensão a ser mantida e o período. Esta extensão poderá ser a extensão total da malha rodoviár

	Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após o término do período correspondente aos serviços executados, e serão efetuados mediante Ordem Bancária na conta da contratada no  BESC S.A, em moeda corrente do país.
	O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina (Decreto n.º 3.650 de 27/05/93, e alterações posteriores), ou com comprovação de isenção (Decreto n.º 3884/93) e também
	Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 10.2 serão atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pa
	O Contratado só terá direito a receber a medição mensal referente a extensão efetivamente conservada, desde que a(s) rodovia(s) conservada(s) tenha(m) atendido, totalmente, os requisitos do Caderno Padrão de Desempenho do ANEXO Nº 13.
	O Contratado nos 90 (noventa) dias iniciais receberá as medições referentes a 100% (cem por cento) da extensão total contratada, desde que, cumpra o previsto no Caderno de Padrão de Desempenho - ANEXO Nº 13 - Condição para os 90 dias iniciais.

	REAJUSTAMENTOS
	Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação vigente.
	Os reajustes dos preços contratuais serão calculados de acordo com a variação dos valores dos “Índices de Reajustamento de Obras Rodoviárias”, índice de terraplenagem e índice de pavimentação, calculados pela Fundação Getúlio Vargas para o DNER, aplicáve
	O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se as seguintes fórmulas:

	CONTRATO / RESCISÃO / MULTAS / SANÇÕES
	A adjudicação dos serviços será efetuada mediante contrato de empreitada por preço unitário, a ser pago em cotas mensais em função da extensão efetivamente conservada, observadas as condições estipuladas neste Edital e as constantes da respectiva minuta
	Os preços unitários que regerão o Contrato serão os constantes da Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora.
	Constará do contrato a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por esta licitação.
	O contrato de empreitada conterá cláusula segundo a qual o mesmo poderá ser rescindido unilateralmente pelo DER/SC, quando for de interesse do mesmo, cabendo à contratada receber o valor dos serviços executados, mais o valor das instalações feitas para o
	Constará, também, no contrato, cláusula segundo a qual o DER/SC promoverá a rescisão do mesmo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a empreiteira:
	O DER/SC aplicará a seguinte multasde mora  de 5% (cinco por cento) do valor da fatura quando ocorrer atraso na instalação e funcionamento dos equipamentos referidos no ANEXO N.º 09 necessários para execução dos serviços.
	Pela inexecução total ou parcial do contrato o DER/SC poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
	Advertência, verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximin
	Multas de:
	2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total.

	Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do DER/SC, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
	Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com o Estado de Santa Catarina, quando a inexecução do contrato decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi


	VALOR - DOTAÇÃO
	O valor do contrato a Preços Iniciais será o que resultar da proposta vencedora (valor total da proposta, com os custos de instalação, mobilização e desmobilização).
	A despesa decorrente desta licitação correrá à conta do elemento 4110.00.00 – Obras e Instalações, da Ação Conservação, Sinalização e Segurança Rodoviária, código: 5322.267828714.680.

	ABERTURA DAS PROPOSTAS
	A Comissão reunir-se-á conforme o previsto no item 3.2, e, na presença ou não de representantes das empresas que apresentaram propostas, procederá como adiante indicado.
	A Comissão procederá inicialmente a abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO “, rubricando os documentos neles contidos, e submetendo-os à rubrica e ao exame dos representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empresas proponent
	A Comissão e os representantes presentes rubricarão os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, que serão mantidos fechados em poder da Comissão.
	O presidente comunicará que, ao resultado da análise da documentação de habilitação será dada a devida publicidade e nessa oportunidade serão indicados o dia, a hora e o local da sessão de abertura das Propostas de Preços das Empresas habilitadas.
	Será comunicado, também , que as Propostas de Preços das empresas não qualificadas na Habilitação serão devolvidas intactas, mediante solicitação protocolada.
	Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunstanciada da reunião, será a mesma assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes presentes, após o que o presidente da Comissão encerrará a reunião.
	Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS”, conforme indicado no item 14.4, com a presença de qualquer número de representantes das empresas habilitadas, e após verificar se todos os envelopes encontram-se fechados e i
	Poderá a Comissão, na sessão de abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação, optar pela abertura das Propostas de Preços, estando presentes todos os representantes das empresas e tendo os mesmos declinado do prazo para recurso. Nesse ca

	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	As empresas poderão ser desqualificadas por falhas existentes na documentação apresentada; no entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares e permitir a regularização de falhas formais de doc
	A seu critério, o DER/SC poderá aceitar propostas em que se verifiquem erros de cálculos no Orçamento da Proponente, mas reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte:
	O preço total resultante da revisão, processada na forma do sub-item anterior, será considerado como o VALOR GLOBAL PROPOSTO, para efeito da presente Licitação.

	O julgamento se fará entre as propostas aceitas e a classificação delas será feita levando-se em conta o VALOR GLOBAL PROPOSTO que é o somatório do preço total dos serviços com os custos de instalação, mobilização e desmobilização apresentados pelas empr
	Para efeito do disposto no item 15.2, entende-se como preço total dos serviços aquele obtido pelo somatório dos resultados da multiplicação dos preços unitários pelos quantitativos correspondentes.

	Os serviços serão adjudicados ao proponente que apresentar o menor preço resultante, conforme disposto no item 15.2, respeitando os limites constantes do item 7.1.
	Ocorrendo empate, a classificação será feita por sorteio, que poderá ser realizado na mesma sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas de preços ou em nova reunião, à qual será dada a devida publicidade, observando-se, porém, o § 2º do art. 3

	RECURSOS
	Das decisões da Comissão caberá recurso para o Diretor Geral do DER/SC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data em que é dada a publicidade da decisão.
	Os recursos serão interpostos perante a Comissão, através do Protocolo Geral do DER/SC.
	O recurso interposto será levado, pela GELIC, ao conhecimento das demais proponentes, que poderão impugná-lo num prazo de 5 (cinco) dias úteis.
	Impugnado ou não o recurso, a Comissão terá 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou para enviar o recurso, devidamente informado, ao Diretor Geral do DER/SC, que proferirá a decisão final.

	DISPOSIÇÕES GERAIS
	A contratada se obriga a colocar, no canteiro da obra, em bom estado de conservação, os equipamentos indicados em sua proposta.
	O equipamento somente poderá ser retirado do canteiro de obras após o término de sua utilização prevista, ou quando houver autorização escrita da Fiscalização.
	A Fiscalização poderá determinar à contratada um reforço do equipamento ou substituição de unidades defeituosas, caso venha a constatar que o mesmo é insuficiente para dar aos serviços o andamento previsto no plano de execução.

	Os custos dos serviços de conservação do acesso às jazidas, pedreiras e dos caminhos de serviços correrão por conta e risco da empresa contratada, bem como os inerentes a conservação do meio ambiente, atendendo a Declaração de Responsabilidade Ambiental,
	O DER/SC reserva o direito de cancelar esta TOMADA DE PREÇOS, por conveniência administrativa, sem que caiba qualquer indenização. No caso de anulação, os proponentes terão o direito de pleitear a devolução da documentação que acompanhar a respectiva pro
	A Comissão poderá, no desempenho de suas atribuições, proceder pesquisas sobre qualquer das empresas licitantes, para melhor aquilatar o comportamento técnico e financeiro, nos locais onde as mesmas estejam com frentes de serviço.
	Serão obedecidas, na execução dos serviços, as Normas e Padrões de Desempenho para serviços de conservação e as demais normas adotadas pelo DER/SC e complementarmente as do DNER.
	A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais é integral da empresa executora. Reserva-se o direito de o DER/SC, quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará
	São também obrigações da empresa contratada:
	Garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e a segurança do tráfego e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito.
	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços pela fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelos técnicos dos DER/SC.

	A empresa somente executará os serviços mediante nota de serviço mensal fornecida pelo Engº Fiscal do contrato, identificando no mínimo a(s) rodovia(s), o(s) trecho(s), a extensão a ser mantida e o período.
	O engenheiro fiscal expedirá nota de serviço até o último dia útil do mês anterior e deve comunicar sua intenção a empresa com 15 dias de antecedência para que ela possa se adequar, exceto em situações de emergência.

	O DER/SC se reserva o direito de a qualquer momento, executar a conservação da malha rodoviária do Distrito Rodoviário, em parte ou em toda a extensão, por administração direta, sem que caiba direito a contratada a qualquer indenização ou reclamação.
	O Contratado deverá efetuar, sempre que necessário, a retirada de obstáculos de todo tipo (árvores, pedras soltas, animais mortos, remoção de corte) e recompor aterros de até 130,00 m3, que bloqueiem parcial ou totalmente a pista de rolamento a fim de re
	O Contratado será responsável pela colocação e manutenção de placas e balizas indicadoras nos locais de trabalho e deverá tomar todas as medidas de precaução que forem necessárias para evitar acidentes, nestas áreas, com a colocação de placas, cones, dis
	A Contratada fará, sob a supervisão do 18º Distrito Rodoviário de Videira, um cadastro de todos elementos rodoviários existentes objeto deste Edital, nos noventa dias iniciais do contrato. O cadastro deverá ser entregue ao DER/SC, ao final dos noventa di
	O DER/SC se reserva o direito de a qualquer momento, contratar obras ou serviços, em parte ou em toda a extensão, nas rodovias constantes do Quadro nº 01, sem que caiba direito a Contratada a qualquer indenização ou reclamação. Tão logo, estas obras fore
	A Contratada será responsável, cível e criminalmente, em caso de acidentes que venham a ocorrer em função do não atendimento ao disposto neste Edital e seus anexos.
	Serão feitas inspeções locais, entre os dias 10 e 15 e 25 e 30 de cada mês, para constatação do atendimento aos padrões de desempenho previstos no Anexo nº 13. Serão elaborados relatórios destas inspeções, em 02 (duas) vias, que serão assinados pelo Enge
	A Contratada deverá obedecer as determinações das normas, diretrizes e instruções de serviços do DER/SC e das leis e decretos ambientais emanadas pelos órgãos federais, estaduais e municipais.
	A Contratada deverá fazer e entregar ao Engenheiro Fiscal do contrato, relatório mensal e monitoramento das atividades inerentes a conservação, preservação, alterações da qualidade ambiental e as respectivas providências e ações desenvolvidas.
	O proponente deverá arcar com todos os custos associados com a preparação e apresentação de sua proposta. O DER/SC, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou nos resultados desta.
	As perguntas, que porventura as empresas fizerem com relação a dúvidas oriundas do Edital, e endereçadas à Gerência de Licitações, deverão ser remetidas por escrito (podendo ser via FAX), até o décimo dia anterior à data limite para apresentação das prop
	Fazem parte deste Edital:
	QUADRO N.º 01	:	RELAÇÃO DE TRECHOS E EXTENSÕES
	QUADRO N.º 02	:	PARÂMETROS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
	ANEXO N.º 01 : ORÇAMENTO DO DER/SC
	ANEXO N.º 02 : EQUIPAMENTO MÍNIMO
	ANEXO N.º 03 : PESSOAL TÉCNICO MÍNIMO EXIGIDO
	ANEXO N.º 04 : MODELO DE CURRICULUM VITAE
	ANEXO N.º 05 : MODELO DE COMPROVAÇÃO
	ANEXO N.º 06 : RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA AS OBRAS
	ANEXO N.º 07 : MODELO DE ORÇAMENTO (PREÇOS) DA PROPONENTE
	ANEXO N.º 08 : CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
	ANEXO N.º 09 : MODELO DE CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE   EQUIPAMENTOS
	ANEXO N.º 10 : DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
	ANEXO N.º 11 : MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
	ANEXO N.º 12 : CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DA OBRA
	ANEXO N.º 13 : CADERNO DE PADRÃO DE DESEMPENHO
	ANEXO N.º 14 : APROPRIAÇÃO
	ANEXO N.º 15 : MINUTA DO CONTRATO
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